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CASA DE OSWALDO CRUZ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 11/2016 - UASG 254488

Nº Processo: 25067000138201631 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de acessórios de TI. Total de Itens Licitados: 00011. Edital:
30/08/2016 de 08h00 às 17h00. Endereço: Av. Brasil , 4365 - Bairro
Manguinhos Internet - RIO DE JANEIRO - RJ ou www.compras-
governamentais.gov.br/edital/254488-05-11-2016. Entrega das Pro-
postas: a partir de 30/08/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 12/09/2016 às 10h00 n site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

PAULA DE ALMEIDA LIMA
Pregoeira

(SIDEC - 29/08/2016) 254488-25201-2016NE800385

CENTRO DE CRIAÇÃO DE ANIMAIS
DE LABORATÓRIO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a Aquisição de Aqui-
sição de Gêneros Alimentícios. Modalidade de Licitação: Pregão Ele-
trônico SRP nº 23/2016-CECAL. Processo: 25420.000071/2016-68.
Ata nº 76/2016, NUTREMAZ COMÉRCIO LTDA-ME, CNPJ:
01.301.745/0001-53, Itens: Todos os itens do Grupo 1 Valor Total R$
2 11 . 7 4 4 , 0 0
Data de assinatura: 24/08/2016. Vigência: 12 (doze) meses a partir da
data de publicação no DOU.

CENTRO DE PESQUISAS GONÇALO MONIZ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 80436/2016 - UASG 254422

Nº Processo: 25383000114201607.
PREGÃO SISPP Nº 12/2016. Contratante: FUNDACAO OSWALDO
CRUZ -CNPJ Contratado: 12437405000170. Contratado : AJX TE-
LECOM E SERVICOS COMERCIAIS-LTDA - ME. Objeto: Aqui-
sição do item 09, conforme especificações constante do Termo de
Referência. Fundamento Legal: Lei 10.520/2002 . Vigência:
09/08/2016 a 08/09/2016. Valor Total: R$10.750,00. Fonte:
6151000000 - 2016NE800436. Data de Assinatura: 09/08/2016.

(SICON - 29/08/2016) 254422-25201-2016NE800133

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2016 - UASG 254422

Número do Contrato: 7/2013.
Nº Processo: 25383000107201354.
PREGÃO SISPP Nº 16/2013. Contratante: FUNDACAO OSWALDO
CRUZ -CNPJ Contratado: 00077971000130. Contratado : MA-
THEUS TRANSPORTES E SERVICOS -LTDA - EPP. Objeto: Pror-
rogar o prazo de vigência do Contrato nº 007/2013-CPqGM por
12(doze) meses. Fundamento Legal: Lei 10.520/2002 . Vigência:
12/08/2016 a 11/08/2017. Valor Total: R$150.448,96. Fonte:
6151000000 - 2016NE800040. Data de Assinatura: 10/08/2016.

(SICON - 29/08/2016) 254422-25201-2016NE800133

CENTRO DE PESQUISAS RENÉ RACHOU

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2016 - UASG 254423

Nº Processo: 25381000085201695.
DISPENSA Nº 21/2016. Contratante: FUNDACAO OSWALDO
CRUZ -CNPJ Contratado: 04623679000126. Contratado : PROSAGO
PROJETOS CIVIS LTDA - EPP-Objeto: Elaboração de projeto de
elétrica, TI e arquitetura. Fundamento Legal: Art. 24, II lei 8.666/93
. Vigência: 21/07/2016 a 21/09/2016. Valor Total: R$7.500,00. Fonte:
6151000000 - 2016NE800414. Data de Assinatura: 21/07/2016.

(SICON - 29/08/2016) 254423-25201-2016NE800214

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Concurso Público será regido pela legislação per-

tinente e pelas demais disposições regulamentares contidas no pre-
sente Edital, seus Anexos, eventuais retificações e outros atos apro-
vados pelas instâncias administrativas da Fiocruz.

1.2 O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas ora
existentes, relativas ao cargo de Técnico em Saúde Pública, obedecida
a ordem classificatória, durante o prazo de validade previsto neste
Edital.

1.3 A Fiocruz manterá em caráter permanente Comissão para
acompanhar todas as etapas de realização do presente Concurso Pú-
blico.

1.4 Todos os horários referenciados neste Edital têm por base
o horário oficial de Brasília.

1.5 Todos os envios de documentos à Fiocruz terão sua
validação efetivada com a confrontação da data estabelecida no Cro-
nograma do concurso constante do Anexo V e a data da postagem,
via Correios, impressa na embalagem.

1.6 A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas se-
manais que poderão ser distribuídas em plantões, de acordo com as
necessidades institucionais.

1.7 O concurso público será realizado nas cidades do Rio de
Janeiro, Belo Horizonte, Curitiba, Fortaleza, Manaus, Recife, Porto
Velho e Salvador.

1.8 A seleção de que trata este Edital será composta das
seguintes etapas:

a) Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório,
para todos os perfis;

b) Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório,
para os perfis de Análises Clínicas, Análises microbiológicas de in-
sumos e produtos estéreis para a saúde, Criação e manejo de animais
de laboratório, silvestres e exóticos, Criação e manejo de primatas
não humanos, Enfermagem em doenças infecciosas e parasitárias,
Enfermagem Centro Cirúrgico, Enfermagem Neonatal e Pediátrica,
Enfermagem em Saúde da Mulher, Equipamentos Biomédicos, En-
tomologia, Laboratório de Biologia Celular e Molecular, Laboratório
de referência em vírus emergentes, Laboratório - plataforma, Ma-
nutenção de insetário, Microscopia, Refrigeração, Técnicas labora-
toriais em controle da qualidade de insumos, vacinas virais, bio-
fármacos e cultura de células, Técnicas laboratoriais em microbio-
logia, sorologia e biologia molecular e Técnicas laboratoriais em
Parasitologia.

2. DA COMISSÃO DE CONCURSO DA FIOCRUZ
2.1 A Comissão de Concurso, instância auxiliar de natureza

transitória da Fiocruz, designada pela Portaria no 570, de 02 de junho
de 2016, tem a competência de coordenar o desenvolvimento do
Concurso Público da Fiocruz com as atribuições de analisar e de-
liberar sobre questões de cunho gerencial ou técnico, oriundas do
processo seletivo.

2.2 Será vedada a participação, na Comissão de Concurso, de
servidores da Fiocruz que tenham, entre os candidatos inscritos, só-
cio, cônjuge, ex-cônjuge ou companheiro, ascendente, descendente ou
colateral até o terceiro grau, seja o parentesco por consanguinidade,
afinidade ou adoção.

3. DAS VAGAS
3.1 O presente Concurso Público destina-se a selecionar can-

didatos para o provimento de 61 (sessenta e uma) vagas, sendo 46
(quarenta e seis) vagas de ampla concorrência, 3 (três) vagas re-
servadas para pessoas com deficiência e 12 (doze) para negros, para
a classe inicial do cargo de Técnico em Saúde Pública, na carreira de
Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em
Saúde Pública, conforme Anexo I deste Edital.

3.2 A distribuição das vagas por cargo, código do perfil,
perfil, pré-requisitos, atribuições, cidade e unidade constam do Anexo
I deste Edital.

3.3 Os conteúdos programáticos de cada perfil estão des-
critos no Anexo II deste Edital.

4. DA REMUNERAÇÃO
4.1 A remuneração para o cargo de Técnico em Saúde Pú-

blica consta do Anexo III deste Edital.
4.1.1 A remuneração para o cargo de Técnico em Saúde

Pública corresponde ao vencimento básico do padrão inicial da classe,
constante da tabela de vencimento do Plano de Carreiras e Cargos de
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública da Fio-
cruz, vigente na data de entrada em exercício, mais a Gratificação de
Desempenho de Atividade de Ciência, Tecnologia, Produção e Ino-
vação em Saúde Pública - GDACTSP, de acordo com o Decreto no
7.133, de 19 de março de 2010 e, de acordo com os títulos, da
Gratificação por Qualificação - GQ para os servidores titulares de
cargos de nível médio, conforme a Lei no 11.355, de 19 de outubro
de 2006 e suas alterações, além dos benefícios previstos em Lei.

4.1.2 Até que seja processada a primeira avaliação de de-
sempenho individual que venha a surtir efeito financeiro, o servidor
recém-nomeado para cargo efetivo receberá a gratificação no valor
correspondente a 80 (oitenta) pontos.

4.1.3 Será concedido auxílio alimentação, de acordo com a
Lei no. 9527, de 10 de dezembro de 1997, Decreto no 3.887, de 16
de agosto de 2001, e Portaria no 11 - MPOG, de 13 de janeiro de
2016 e auxílio transporte, com base no art. 7o da MP no 2165-36, de
23 de agosto de 2001 e Orientação Normativa no 03/MP, de 23 de
junho de 2006.

4.1.4 O reajuste dos vencimentos se dará na forma da Lei.
5. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CAR-

GO
5.1 O candidato aprovado no Concurso de que trata este

Edital será investido no cargo se atender às seguintes exigências na
data da posse:

a) ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas
constantes dos Decretos de no 70.391, de 12 de abril de 1972, no
70.436, de 18 de abril de 1972 e na Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988, artigo 12, parágrafo 1o;

b) ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos
completos;

c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para

candidatos do sexo masculino;
e) obter aprovação e classificação no certame, dentro do

número de vagas;
f) ter aptidão física para o exercício das atribuições do car-

go/perfil, comprovadas por junta médica da Fiocruz, ou por ela de-
signada;

g) apresentar a formação escolar e demais requisitos re-
queridos para o cargo/perfil, conforme Anexo I deste Edital, com os
diplomas devidamente revalidados, quando obtidos no exterior;

h) apresentar declaração de bens que constituem seu pa-
trimônio total, conforme declarado à Receita Federal anualmente;

i) declaração de que não acumula cargo ou função pública;
j) encontrar-se no pleno gozo dos direitos políticos;
k) estar inscrito no respectivo Conselho de Classe, bem co-

mo estar inteiramente quite com as demais exigências legais do órgão
fiscalizador do exercício profissional, quando exigido no perfil, con-
forme Anexo I deste Edital;

l) não estar incompatibilizado para nova investidura em car-
go público nos termos da Constituição Federal de 1988 e da Lei no
8.112/ 90;

m) declaração de que não é beneficiário do seguro-desem-
prego, de que trata a Lei no 7998/90, conforme Portaria Normativa no
4 de 2013, do MPOG;

n) fornecer comprovante (s) de rendimento(s) (contrache-
ques) recebido(s) de outro(s) ente (s) da Federação, conforme Portaria
Normativa SRH/MP no 2, de 08/11/2011;

o) apresentar declaração de não ter sido, nos últimos cinco
anos:

I- condenado em processo criminal por prática de crimes
contra a Administração Pública, estabelecidos nos Títulos II e XI -
Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei 7492, de
16/06/1986 (Lei de Crimes contra o sistema financeiro nacional) e na
Lei 8429, de 1992 (pena por enriquecimento ilícito);

II- punido com demissão ou destituição de cargo em co-
missão, por infringência do artigo 117, incisos IX e XI, artigo 132,
incisos I, IV, VIII, X e XI, ambos da Lei 8112/90.

5.2. No caso de estrangeiro, na forma da Lei no 9.515, de 20
de novembro de 1997, que acrescentou o parágrafo 3o ao art. 5o da
Lei 8.112/90, o candidato deverá:

a) ter visto de permanência em território nacional, que per-
mita o exercício em atividades laborativas no Brasil;

b) ter idade mínima de dezoito anos completos;
c) ter aptidão física para o exercício das atribuições do car-

go/perfil, comprovadas por junta médica da FIOCRUZ, ou por ela
designada;

d) apresentar a formação escolar e demais requisitos re-
queridos para o cargo/perfil, conforme Anexo I deste Edital, com os
Diplomas devidamente revalidados, quando obtidos no exterior;

e) não estar incompatibilizado para nova investidura em car-
go público nos termos da Constituição Federal, de 1988 e da Lei no
8 . 11 2 / 9 0 .

5.3 O candidato que na data da posse não preencher os
requisitos exigidos no Anexo I deste Edital perderá o direito à in-
vestidura no cargo para o qual foi nomeado.

6. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
6.1 O valor da inscrição é de R$ 100,00 (Cem Reais).
6.1.1 Antes de efetuar o pagamento do boleto de inscrição, o

candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos neste edital.

6.2 É de responsabilidade do candidato acompanhar regu-
larmente as alterações deste Edital e os comunicados.

6.2.1 Quando da realização da inscrição o candidato assume,
sob as penas da Lei, que possuirá os documentos comprobatórios para
satisfação das condições exigidas à época da sua posse, se clas-
sificado e convocado. Vale ressaltar que o não cumprimento de com-
provação da escolaridade e dos demais pré-requisitos exigidos no
Anexo I na posse, implicará a exclusão do candidato, independente
dos resultados obtidos nas provas.

6.2.2 A inscrição somente poderá ser realizada pela Internet,
no endereço eletrônico http://concurso.fiotec.fiocruz.br, no horário e
prazo previstos no Cronograma do concurso constante do Anexo V.

6.2.3 As orientações e procedimentos a serem seguidos para
realização da inscrição estarão disponíveis no endereço eletrônico
oficial do concurso.

6.3 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá proceder
da seguinte forma:

a) acessar a Internet, através do endereço eletrônico
http://concurso.fiotec.fiocruz.br, no prazo previsto no Anexo V, ob-
servado o horário oficial de Brasília/DF;

b) após o prazo previsto no Anexo V não será possível
acessar o Formulário de Requerimento de Inscrição;

c) preencher o Formulário de Requerimento de Inscrição,
sem utilizar-se de abreviaturas e transmiti-lo via Internet. Só então
será disponibilizado, para impressão, o boleto para pagamento da
inscrição;

d) informar obrigatoriamente o número do Cadastro de Pes-
soa Física - CPF;

e) informar como Documento de Identificação (apresentação
obrigatória no dia da prova do documento original) qualquer um dos
documentos relacionados a seguir:

1. Carteiras expedidas pelas Forças Armadas, pela Polícia
Militar, pelas Secretarias de Segurança Pública e Justiça, pelos Ins-
titutos de Identificação, pelos Órgãos fiscalizadores de exercício pro-
fissional (Ordens, Conselhos, etc.);

2. Passaporte Brasileiro;
3. Carteiras Funcionais expedidas por Órgão Público que,

por lei federal, valham como identidade;

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL No- 3, DE 29 DE AGOSTO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO PARA TÉCNICO

EM SAÚDE PÚBLICA

O Presidente da Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização concedida
pelo Despacho do Excelentíssimo Senhor Ministro de Planejamento,
Orçamento e Gestão, por meio da Portaria MPOG no 140, de 28 de
abril de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 29 de abril de
2016, torna pública a abertura das inscrições e estabelece normas
relativas a realização de Concurso Público destinado a seleção de
candidatos ao provimento de 61 vagas para o cargo de Técnico em
Saúde Pública, na Carreira de Suporte Técnico em Ciência, Tec-
nologia, Produção e Inovação em Saúde Pública de acordo com o
disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei no
8.112, de 11 de dezembro de 1990 e na Lei no 11.355, de 19 de
outubro de 2006, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Cargos de
Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública da Fio-
cruz e suas alterações, no presente Edital e seus Anexos.
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4. Carteira de Trabalho;
5. Carteira Nacional de Habilitação (somente o modelo, com

foto, aprovado pelo artigo 159 da Lei no 9.503, de 23/09/1997).
f) efetuar o pagamento do valor da inscrição, unicamente,

por meio do boleto bancário, em espécie, em qualquer agência ban-
cária, exigindo do caixa a autenticação mecânica no boleto ou através
de qualquer "Internet banking", guardando o comprovante do pa-
gamento;

g) será de inteira responsabilidade do candidato, a impressão,
a guarda do seu comprovante de pedido de inscrição e guarda do
boleto pago com a respectiva autenticação bancária, além de verificar
se o código digitável que se encontra impresso no boleto é o mesmo
que se encontra impresso no comprovante de pedido de inscrição. A
apresentação desses documentos será exigida em caso de qualquer
dúvida levantada quer pelo candidato quer pela Fiocruz;

h) não será considerado o recolhimento da taxa feito após a
data limite para pagamento da inscrição;

i) consultar através do endereço oficial do concurso a efe-
tivação da inscrição 05 (cinco) dias úteis após o pagamento da mes-
ma, prazo exigido pela rede bancária para confirmar junto à Fiocruz,
o recebimento do respectivo valor. Em caso negativo, o candidato
deverá entrar em contato pelo e-mail concursotecnico@fiotec.fio-
cruz.br ou telefone (21) 2209-2279, de segunda a sexta (dias úteis)
das 9h às 17h, para verificar o ocorrido.

6.4 A Fiocruz não se responsabilizará por pedidos de ins-
crição não recebidos por fatores de ordem técnica dos computadores
que impossibilitem a transferência dos dados, falhas de comunicação
ou congestionamento das linhas de transmissão de dados.

6.5 Haverá isenção do valor da taxa de inscrição para os
candidatos amparados pelo Decreto no 6.593, de 2 de outubro de
2008, publicado no Diário Oficial da União de 3 de outubro de 2008,
para os candidatos inscritos no Cadastro Único para Programas So-
ciais do Governo Federal (CadÚnico) e para membro de família de
baixa renda, nos termos do Decreto no 6.135, de 26 de junho de
2007, mediante o atendimento aos critérios estabelecidos, observan-
do-se as condições contidas no presente Edital.

6.5.1 A isenção de taxa tratada neste Edital deve ser so-
licitada mediante preenchimento de campo específico no Requeri-
mento de Inscrição do candidato, contendo:

a) indicação do Número de Identificação Social - NIS, atri-
buído pelo Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fe-
deral - CadÚnico;

b) confirmação em campo próprio no Requerimento de Ins-
crição da declaração de que é membro de família de baixa renda, nos
termos do Decreto no 6.135, de 2007, assim compreendida como
aquela que possua renda per capita de até meio salário mínimo ou
aquela que possua renda familiar mensal de até 03 (três) salários
mínimos.

6.5.2 As informações prestadas no Requerimento de Ins-
crição para solicitação da isenção do pagamento da taxa de inscrição
serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo responder
este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que
acarretará sua eliminação do Concurso Público.

6.5.3 Os requerimentos de isenção de pagamento de taxa
serão recebidos pela Fiocruz, no horário e prazo previsto no anexo V
deste Edital, e enviados para o Ministério do Desenvolvimento Social
e Agrário, órgão gestor do CadÚnico do Governo Federal, que não
analisará os pedidos de isenção que não tiverem o Número de Iden-
tificação Social - NIS e, ainda, aqueles que não contenham infor-
mações suficientes para a correta identificação do candidato na base
de dados do mencionado órgão, detentor da competência para analisar
e deferir as solicitações.

6.5.4 O candidato que solicitar a isenção do pagamento da
taxa de inscrição, no horário e prazo previstos no Cronograma do
concurso constante do Anexo V deste Edital, não terá o boleto ban-
cário gerado após o envio do Requerimento de Inscrição.

6.5.5 O candidato com pedido de isenção do pagamento da
taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua inscrição bastando
para tal, acessar o endereço eletrônico do concurso e imprimir o
respectivo boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição
no horário e prazo previstos no Cronograma do concurso constante do
Anexo V deste Edital.

6.5.6 O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento
da taxa de inscrição for aprovada, não necessitará efetuar nova ins-
crição, pois o Requerimento de Inscrição encaminhado será homo-
logado.

6.5.7 A Fiocruz aceitará a solicitação de isenção do pa-
gamento da taxa de inscrição, apenas no prazo previsto no Cro-
nograma do concurso constante do Anexo V deste Edital.

6.5.8 O resultado da análise da solicitação apresentada será
publicado no DOU e informado na página do Concurso Público, no
horário e prazo previstos no Cronograma do concurso constante do
Anexo V deste Edital.

6.5.9 O candidato que não tiver o seu pedido de isenção do
pagamento da taxa de inscrição aprovado e que não efetuar o pa-
gamento da taxa de inscrição na forma e prazo estabelecidos no
Cronograma do concurso constante do Anexo V deste Edital estará
automaticamente excluído do Concurso Público.

6.5.10 Não será aceita a solicitação de isenção do pagamento
da taxa de inscrição via correio, fax e/ou correio eletrônico.

6.5.11 Constatada qualquer inveracidade, a qualquer tempo,
nas informações prestadas no processo aqui definido para obtenção de
isenção do pagamento da taxa de inscrição será fato para o can-
celamento da inscrição, tornando-se nulos todos os atos dela de-
correntes, além de sujeitar-se o candidato às penalidades previstas em
lei.

6.5.12 A Fiocruz consultará o órgão gestor do CadÚnico -
Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário, para verificar a
veracidade das informações prestadas pelo candidato.

6.5.13 A relação dos pedidos de isenção de taxa de inscrição
será divulgada, na data prevista no Cronograma do concurso cons-
tante do Anexo V deste Edital, no endereço eletrônico http://con-
curso.fiotec.fiocruz.br. O candidato poderá contestar o indeferimento
através desse mesmo portal, via Formulário de Recurso, especificando
o nome completo e o CPF. O recurso deverá ser enviado até às 18
horas, considerando-se o horário de Brasília, obedecidos os prazos
constantes no Cronograma do concurso constante do Anexo V. Não
serão admitidos pedidos de revisão após tal prazo.

6.5.14 Será desconsiderado o pedido de isenção do paga-
mento da taxa de inscrição de candidato que, simultaneamente, tenha
efetuado o pagamento da taxa de inscrição.

6.5.15 Não serão acatados os pedidos de isenção de pa-
gamento da taxa de inscrição para os candidatos que não preencham
as condições para sua concessão, seja qual for o motivo alegado.

6.5.16 Será indeferido, liminarmente, o recurso que descum-
prir as determinações constantes neste Edital, for dirigido de forma
ofensiva à Fiocruz ou for apresentado fora do prazo.

6.5.17 O resultado da análise de eventuais recursos apre-
sentados será dado a conhecer no DOU e no endereço eletrônico
http://concurso.fiotec.fiocruz.br, não sendo divulgados individualmen-
te para cada candidato e de sua decisão não caberá recurso.

6.6 O candidato que necessitar de condição especial para
realizar as provas deverá solicitá-la no ato de inscrição, indicando
claramente qual a condição especial que necessita. Após o período de
inscrição a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior
superveniente à inscrição.

6.7 A candidata lactante, conforme o disposto no subitem
6.6, realizará suas provas em sala indicada pela Coordenação e serão
disponibilizados os meios necessários para a amamentação da criança
em local próximo, por 15 minutos a cada duas horas, os quais serão
compensados ao final do tempo normal previsto para os demais can-
didatos, conforme item 11.2."

6.7.1 Os horários para amamentação serão definidos pela
mãe, de acordo com a necessidade da criança, obedecendo o disposto
no item 6.7.

6.7.2 Para amamentar a mãe deverá retirar-se, temporaria-
mente, da sala em que estiver realizando a prova, acompanhada do
fiscal, dirigir-se para a sala especial reservada pela Coordenação.

6.7.3 É obrigatória a presença de um responsável, indicado
pela candidata, para a guarda da criança em local apropriado indicado
pela Coordenação.

6.7.4 Durante o período de amamentação, a candidata será
acompanhada somente por uma fiscal indicada pela Coordenação.

6.8 O candidato que esteja momentaneamente impossibili-
tado de transcrever as respostas das questões da Prova Objetiva para
a Folha de Respostas deverá, até cinco dias antes do dia previsto para
a realização da prova, entrar em contato pelo e-mail concursotec-
nico@fiotec.fioruz.br ou (21) 2209-2279, para solicitar o auxílio de
um fiscal para fazê-la, sendo responsável, sob qualquer alegação, pelo
conteúdo transcrito.

6.9. Serão aceitas inscrições utilizando nome social de can-
didatos travestis e transexuais desde que requerido expressamente
pelo interessado no ato da inscrição, conforme disposições contidas
no Decreto no 8.727/2016.

6.10 A solicitação de condições especiais será atendida se-
gundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

6.11 Uma vez efetivada a inscrição, não será permitida, qual-
quer alteração. Cabe ao interessado certificar-se de que atende a todos
os requisitos para participar do Concurso. As inscrições que não
atenderem ao estabelecido neste Edital serão canceladas.

6.12 O valor referente ao pagamento da inscrição somente
será devolvido em caso de cancelamento do Concurso Público por
conveniência ou interesse da Fiocruz.

6.13 É vedada a transferência do valor pago a título de
inscrição para terceiros, assim como a transferência da inscrição para
outros concursos.

6.14 O candidato deverá realizar todas as etapas do concurso
na cidade em que se encontra a vaga.

6.14.1 Em caso de indisponibilidade de local adequado ou
suficiente na cidade de realização das provas, constante do subitem
1.7, estas poderão ser realizadas em outras cidades próximas.

6.15 É de inteira responsabilidade do candidato, arcar com as
despesas, em todas as etapas, referentes a deslocamento e estada para
local de realização das provas na cidade em que optar realizar o
concurso.

6.16 Caso o candidato tenha mais de uma inscrição efetivada
(paga e informada pelo banco), isenta ou não do pagamento da taxa
de inscrição, somente a última inscrição será validada - sendo es-
tabelecida como referência a data/hora impressa no seu comprovante
do pedido de inscrição.

6.17 Não será aceita inscrição condicional, extemporânea,
via postal, via fax ou via correio eletrônico (e-mail). Verificado, a
qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os
requisitos fixados neste Edital, a mesma será cancelada.

6.18 As informações prestadas na inscrição são de inteira
responsabilidade do candidato, competindo à Comissão do Concurso
a exclusão do certame daquele que não preencher o formulário de
forma completa ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos,
mesmo que tenha sido aprovado na prova.

7. DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO PORTADOR DE
DEFICIÊNCIA

7.1 Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, da
Constituição Federal, de 1988, na Lei no 7.853, de 24 de outubro de
1989, e no art. 5o, § 2o, à Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
o candidato portador de deficiência poderá, nos termos do presente
Edital, concorrer a 3 (três) vagas, correspondentes a 5% (cinco por
cento) do total das vagas, de acordo com o disposto no Decreto no
3.298/99, alterado pelo Decreto no 5.296/2004.

7.1.1 Na inexistência de candidatos portadores de deficiência
ou no caso de reprovação destes, esta vaga será preenchida pelos
demais aprovados, com estrita observância da ordem classificatória.

7.1.2 As vagas reservadas aos candidatos portadores de de-
ficiência estão relacionadas no Anexo I.

7.2 O candidato que se declarar portador de deficiência par-
ticipará do Concurso Público em igualdade de condições com os
demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à ava-
liação e aos critérios de aprovação, ao horário, ao local de aplicação
das provas e às notas mínimas exigidas.

7.3 Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato de-
verá:

a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;
b) encaminhar até o dia previsto no Anexo V impreteri-

velmente, via Sedex, para a Caixa Postal no 31222, CEP 20740-971
/ RJ com a indicação "Fiocruz - Laudo Médico/Condições Especiais",
cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e laudo médico
(original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos no-
venta dias antes do início das inscrições, atestando a espécie e o grau
ou nível da deficiência, com expressa referência ao código corres-
pondente da Classificação Internacional de Doenças - CID, bem como
a provável causa da deficiência ou Certificado de Homologação de
Readaptação ou Habilitação Profissional emitido pelo INSS.

c) estar ciente das atribuições do Cargo/Perfil para o qual se
inscreve e de que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à ava-
liação de desempenho, para fins de aprovação no estágio proba-
tório.

7.3.1 Caso o candidato não envie o laudo médico, não po-
derá concorrer às vagas reservadas. O fornecimento do laudo médico
(original ou cópia autenticada em cartório) e da cópia simples do CPF
é de responsabilidade exclusiva do candidato. A Fiocruz não se res-
ponsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa
documentação a seu destino.

7.3.2 O laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) e a cópia simples do CPF terão validade somente para este
concurso público e não serão devolvidos, assim como não serão
fornecidas cópias dessa documentação.

7.4 O candidato, portador de deficiência, que necessitar de
condições especiais para a realização da prova (ledor, prova ampliada,
auxílio para transcrição ou sala de mais fácil acesso), excluindo-se
atendimento fora do local de realização da prova, deverá fazer esta
solicitação no ato da inscrição, indicando claramente quais os re-
cursos especiais necessários, conforme previsto no art. 40, §§ 1o e 2o
do Decreto no 3.298/1999 e suas alterações. A omissão desta so-
licitação implicará na participação nas mesmas condições dispensadas
aos demais candidatos.

7.4.1 O candidato com deficiência que necessitar de tempo
adicional para a realização das provas deverá indicar a necessidade na
solicitação de inscrição e encaminhar, na forma do subitem 7.3 deste
Edital, justificativa acompanhada de laudo e parecer emitido por
especialista da área de sua deficiência que ateste a necessidade de
tempo adicional, conforme prevê o § 2o do art. 40 do Decreto
3.298/1999 e suas alterações.

7.5 É considerada pessoa portadora de deficiência aquela que
se enquadra nas categorias discriminadas no art. 4o do Decreto no
3298/99 com as alterações feitas pelo Decreto no 5.296/04, no § 1o
do artigo da Lei no 12.764, de 27 de setembro de 2012 (Transtorno
do Espectro Autista) e a prevista no enunciado da Súmula no 377 do
Superior Tribunal de Justiça: visão monocular.

7.6 A inobservância do disposto no subitem 7.3 acarretará a
perda do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal
condição e o não atendimento às condições especiais necessárias,
mesmo que tenha assinalado tal opção no Requerimento de Ins-
crição.

7.7 O candidato portador de deficiência, aprovado e clas-
sificado, quando convocado deverá comparecer à perícia médica
constituída pela Fiocruz, que classificará o candidato na condição de
portador de deficiência ou não, considerando as categorias descritas
no artigo 4o, do Decreto no 3.298, de 20/12/1999, com as alterações
do Decreto n.o 5.296, de 02/12/2004, que regulamentam a Lei n.o
7.853, de 24/10/1989, que dispõe sobre a Política Nacional para
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência.

7.7.1 O candidato deverá submeter-se à avaliação constituída
por equipe multiprofissional determinada pela Fiocruz, que emitirá
parecer conclusivo sobre a sua condição de portador de deficiência e
sobre a compatibilidade das atribuições do cargo/perfil com a de-
ficiência da qual é portador, observadas:

a) as informações fornecidas pelo candidato no ato da ins-
crição;

b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais do cargo ou
da função a desempenhar;

c) a viabilidade das condições de acessibilidade e de ade-
quações do ambiente de trabalho à execução das tarefas;

d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos
ou outros meios que habitualmente utiliza;

e) a Classificação Internacional de Doenças (CID), de acordo
com os termos do artigo 43, do Decreto no 5.296/2004.

7.7.2 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo
alegado, para justificar o atraso ou ausência do candidato portador de
deficiência à avaliação tratada no item 7.7.
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7.8 O candidato portador de deficiência, se aprovado, além
de figurar na classificação geral, será classificado em relação à parte,
disputando o total de vagas reservadas a pessoas portadoras de de-
ficiência, na cidade a que concorre.

7.9 O candidato portador de deficiência, reprovado pela pe-
rícia médica por não ter sido considerado deficiente, caso seja apro-
vado no Concurso, figurará somente na lista de classificação geral.

8. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NE-
GROS

8.1 Em cumprimento ao disposto na Lei no 12.990, de 9 de
junho de 2014, o candidato que se autodeclarar preto ou pardo po-
derá, nos termos do presente Edital, concorrer a 12 (doze) vagas,
correspondentes a 20% (vinte por cento) do total das vagas, de acordo
com o disposto no artigo 1o, § 2o, da Lei 12.990/2014.

8.1.1 Na hipótese do percentual previsto no subitem 8.1
deste edital resultar em número fracionado, será o mesmo arredon-
dado, para número inteiro, imediatamente, superior, em caso de fra-
ção igual ou maior que 0,5 (zero virgula cinco), ou para número
inteiro, imediatamente, inferior, em caso de fração menor que 0,5
(zero virgula cinco), conforme disposto no artigo 1o, § 2o, da Lei
12.990/2014.

8.1.2 A reserva das vagas somente será feita para os can-
didatos que se autodeclararem pretos ou pardos, no ato da inscri-
ção.

8.1.3 O candidato deverá, no ato da inscrição, optar por
concorrer às vagas previstas na Lei no 12.990, de 9 de junho de 2014,
mediante preenchimento de campo específico no formulário de ins-
crição em que se autodeclare preto ou pardo, conforme os quesitos de
cor ou raça utilizados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística (IBGE).

8.1.4 A autodeclaração terá validade somente para este con-
curso público.

8.1.5 Os candidatos negros concorrerão, concomitantemente,
às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se atenderem a essa
condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com
a sua classificação no concurso.

8.1.5.1 Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecidas à ampla concorrência não preencherão as vagas
reservadas a candidatos negros.

8.1.6 Em caso de desistência de candidato negro aprovado
em vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro
posteriormente classificado.

8.1.6.1 Na hipótese de não haver candidatos negros apro-
vados em número suficiente para que sejam ocupadas as vagas re-
servadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla con-
corrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados,
observada a ordem de classificação geral por cargo/perfil.

8.1.7 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os
critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a
relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas
aos candidatos com deficiência e aos candidatos negros.

8.2 Em atendimento ao disposto na orientação normativa no
3 de 1 de agosto de 2016, da Secretaria de Gestão de Pessoas e
Relações do Trabalho no Serviço Público do MPOG, os candidatos
que se autodeclararem pretos ou pardos serão convocados para ve-
rificação, através de entrevista, da veracidade da sua autodeclaração
de cor ou raça perante uma Comissão Específica que emitirá pa-
r e c e r.

8.2.1. O candidato que optar por concorrer às vagas des-
tinadas aos negros, ainda que aprovado dentro do número de vagas
oferecidas à ampla concorrência, deverá participar de entrevista de
verificação, que ocorrerá após divulgação do resultado parcial e antes
da homologação do resultado final em data, hora e local que será
informado ao candidato através de comunicado no DOU e da pu-
blicação da relação dos convocados no endereço eletrônico http://con-
c u r s o . f i o t e c . f i o c r u z . b r.

8.2.2. O candidato apresentar-se-á para a entrevista constante
do subitem 8.2 às suas expensas.

8.2.3. A Comissão Específica, constante do subitem 8.2, será
composta por 3 (três) membros, servidores públicos, que serão dis-
tribuídos por gênero, cor e naturalidade a serem nomeados, exclu-
sivamente, para avaliação do candidato concorrente às vagas reser-
vadas aos negros neste processo seletivo.

8.2.4. O candidato que aprovado às vagas destinadas aos
negros, quando do comparecimento para a entrevista, deverá assinar
formulário padrão, em que se declare pessoa preta ou parda (au-
todeclaração) e apresentar 1 (uma) foto 3x4, colorida, fundo branco
sem retoques, photoshop ou similares.

8.2.5. A avaliação da Comissão Específica quanto à condição
de negro considerará os seguintes aspectos:

a) a informação prestada no ato de inscrição quanto à con-
dição de negro;

b) a declaração assinada pelo candidato no curso de ações
afirmativas quanto à condição de negro; e

c) o fenótipo do candidato verificado pessoalmente pelos
componentes da Comissão.

8.2.6. O candidato será considerado não enquadrado na con-
dição de negro:

a) não comparecer ao evento constante do subitem 8.2;
b) não assinar a declaração de que trata o subitem 8.2.4;
c) a Comissão considerar o não atendimento do quesito cor

ou raça por parte do candidato.
8.2.7 O candidato não enquadrado na condição de negro será

comunicado dessa situação ao final das entrevistas de que trata o
subitem 8.2, podendo recorrer da decisão à comissão específica, até
48 horas após a ciência. Não caberá recurso de recurso.

8.2.8 O candidato que se autodeclarar preto ou pardo, se
aprovado, além de figurar na classificação geral, será classificado em
relação à parte, disputando o total de vagas reservadas aos negros.

8.2.9 O candidato aprovado e não enquadrado na condição
de negro com base nas alíneas "a" e "b" do item 8.2.6, passará a
constar, apenas, da relação de ampla concorrência.

8.3 As informações prestadas no momento da inscrição são
de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder por
qualquer falsidade. Em sendo constatada falsidade na declaração, o
candidato será eliminado do concurso sem prejuízo de outras sanções
cabíveis.

9. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
9.1 O candidato deverá imprimir o Cartão de Confirmação

de Inscrição a partir do dia previsto no Anexo V, na internet, no
endereço http://concurso.fiotec.fiocruz.br.

9.2 Ao imprimir o cartão de confirmação obriga-se o can-
didato a conferir:

a) nome;
b) CPF (Cadastro de Pessoa Física);
c) número de seu documento de identidade, sigla do órgão

expedidor e Estado emitente;
d) data de nascimento;
e) Cargo/Perfil
9.3 Além dos dados citados no subitem 9.2, o candidato

ficará sabendo:
a) seu número de inscrição no Concurso;
b) data, local e horário da prova.
9.4 Erros referentes a nome, documento de identidade ou

data de nascimento deverão ser comunicados no dia de realização da
Prova Objetiva para que o fiscal de sala faça a devida correção em ata
de prova.

9.5 São de responsabilidade exclusiva do candidato a ve-
rificação da localização correta de onde irá realizar sua prova, de
acordo com o impresso no cartão de confirmação de inscrição e o
comparecimento no local e horário determinados.

9.5.1 Não serão enviados ao candidato, por meio dos Cor-
reios, qualquer comunicado ou informações referentes à convocação
para a prova.

10. DAS PROVAS
10.1 Composição das provas:
10.1.1. O Concurso Público para classe inicial do cargo de

Técnico em Saúde Pública será composto das seguintes etapas:
10.1.1.1. 1a etapa: Prova Objetiva, eliminatória e classifi-

catória, para todos os perfis;
Prova de Língua Portuguesa;
Prova de Raciocínio Lógico;
Prova de Conhecimentos Específicos do Perfil.
10.1.1.2. 2a etapa: Prova Prática, eliminatória e classifica-

tória, para os seguintes perfis: Análises Clínicas, Análises micro-
biológicas de insumos e produtos estéreis para a saúde, Criação e
manejo de animais de laboratório, silvestres e exóticos, Criação e
manejo de primatas não humanos, Enfermagem em doenças infec-
ciosas e parasitárias, Enfermagem Centro Cirúrgico, Enfermagem
Neonatal e Pediátrica, Enfermagem em Saúde da Mulher, Equipa-
mentos Biomédicos, Entomologia, Laboratório de Biologia Celular e
Molecular, Laboratório de referência em vírus emergentes, Labo-
ratório - plataforma, Manutenção de insetário, Microscopia, Refri-
geração, Técnicas laboratoriais em controle da qualidade de insumos,
vacinas virais, biofármacos e cultura de células, Técnicas laboratoriais
em microbiologia, sorologia e biologia molecular e Técnicas labo-
ratoriais em Parasitologia.

10.2 Da Prova Objetiva
10.2.1. A Prova Objetiva será composta de 60 questões de

múltipla escolha, sendo 20 questões de Língua Portuguesa, 10 ques-
tões de Raciocínio Lógico e 30 questões de Conhecimentos Espe-
cíficos no Perfil.

10.2.2 O conteúdo programático da Prova Objetiva consta no
Anexo II deste Edital.

10.2.3 Cada questão da Prova Objetiva apresentará 5 (cinco)
alternativas e uma única resposta correta.

10.2.4 Os Quadros de Provas com as disciplinas, o número
de questões, a pontuação máxima e mínima exigida e o peso de cada
etapa para aprovação constam do Anexo IV.

10.2.5 Será considerado aprovado na Prova Objetiva o can-
didato que obtiver, em cada disciplina, o número mínimo de pontos
para aprovação constante nos Quadros de Provas do Anexo IV deste
Edital.

10.2.6 Os candidatos que concorrem aos perfis que não terão
prova prática, aprovados na Prova Objetiva, serão classificados em
ordem decrescente do total de pontos, aplicados os pesos das dis-
ciplinas conforme Anexo IV deste Edital.

10.2.7 Estarão habilitados para participar da Prova Prática
todos os candidatos habilitados em até 5 (cinco) vezes o número de
vagas determinado para o perfil, respeitados os empates na última
colocação.

10.2.8 Será eliminado do concurso o candidato que faltar a
qualquer uma das etapas de provas.

10.3 Da Prova Prática
10.3.1 Somente realizarão a Prova Prática os candidatos ha-

bilitados conforme o subitem 10.2.7, inscritos nos perfis referenciados
no subitem 10.1.1.2

10.3.2 As normas relativas à Prova Prática serão divulgadas
por meio de Edital complementar.

10.3.3 A Prova Prática será realizada nos laboratórios da
Fiocruz, em data e horário a serem definidos em Edital complementar
que será publicado no Diário Oficial da União e estará disponível nos
endereços eletrônicos oficiais do concurso, a partir da divulgação do
resultado da Prova Objetiva na data prevista no Anexo V.

10.3.4 O candidato não poderá assistir às Provas Práticas
realizadas pelos demais candidatos do mesmo perfil.

10.3.5 A Prova Prática, baseando-se no conteúdo progra-
mático específico do perfil, constante do Anexo II e nas respectivas
atribuições constantes do Anexo I, deverá aferir a aptidão do can-
didato para o cargo/perfil.

10.3.6 A Fiocruz fará a filmagem da Prova Prática, para uso
exclusivo no processo de atribuição de notas e resguardo dos pro-
cedimentos operacionais de aplicação das provas.

10.3.7 A Prova Prática no valor de 60 pontos, de caráter
eliminatório e classificatório, será realizada perante uma Banca Exa-
minadora composta por 2 (dois) membros, sendo 1 (um) deles do
quadro permanente da Fiocruz.

10.3.8 A nota que cada candidato receberá de cada membro
da Banca Examinadora deverá ser registrada em ficha apropriada.

10.3.9 A nota final da Prova Prática será a média aritmética
das notas que cada membro da Banca Examinadora atribuir, arre-
dondada até a primeira casa decimal.

10.3.10 Não será fornecida cópia de eventuais gravações de
áudio ou vídeo aos candidatos e nem será a ele permita a gravação
por conta própria.

10.3.11 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo
alegado para justificar a ausência do candidato. O não compare-
cimento à prova importará a sua eliminação do Concurso.

10.3.12 Os candidatos aprovados na Prova Prática serão clas-
sificados em ordem decrescente do total de pontos, aplicados os pesos
das disciplinas conforme Anexo IV deste Edital.

11. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS
11.1 A aplicação da Prova Objetiva está prevista no Anexo V

nas cidades de Rio de Janeiro, Belo Horizonte, Curitiba, Fortaleza,
Manaus, Recife, Porto Velho e Salvador com início às 9 horas (ho-
rário de Brasília).

11.2 O tempo para realização da prova objetiva será de 4
(quatro) horas.

11.3 A aplicação da Prova Objetiva na data prevista de-
penderá da disponibilidade de locais adequados à sua realização.

11.3.1 Em caso de cancelamento ou adiamento das provas,
os candidatos que não desejarem participar do certame poderão re-
querer a devolução da taxa de inscrição, sem qualquer correção, no
prazo de 72 horas a contar da data da publicação do evento no
DOU.

11.3.2 Os procedimentos para devolução da taxa de ins-
crição, conforme item 11.3.1 serão divulgados no DOU e no site do
concurso.

11.3.3 Havendo alteração da data prevista, a Prova Objetiva
somente poderá ocorrer em sábados, domingos ou feriados.

11.4 A confirmação da data e as informações sobre horários
e locais de prova serão divulgadas no cartão de confirmação de
inscrição disponível no endereço eletrônico http://concurso.fiotec.fio-
cruz.br, conforme cronograma Anexo V.

11.5 O candidato realizará todas as etapas do concurso na
cidade em que se encontra a vaga solicitada no requerimento de
inscrição. A relação de vagas e cidades está indicada no Anexo I.

11.6 O candidato deverá comparecer ao local determinado
para a realização do Concurso Público com antecedência mínima de
uma hora do horário marcado para o início de suas etapas, ob-
servando o horário oficial de Brasília.

11.7 São de responsabilidade exclusiva do candidato a ve-
rificação da localização correta de onde irá realizar sua prova e o
comparecimento no dia e horário pré-estabelecidos.

11.8 O candidato deverá comparecer ao local designado para
a prova objetiva munido de caneta esferográfica de tinta de cor azul
ou preta, com a qual deverá assinalar a resposta conforme instruções
contidas na folha de respostas, que será o único documento válido
para a correção eletrônica.

11.9 Somente será admitido à sala de prova o candidato que
se apresentar até o horário estabelecido e que estiver munido do
original do documento de identidade informado no Requerimento de
Inscrição, conforme subitem 6.3, letra "e" do Edital. Não será aceita
cópia, ainda que autenticada, ou protocolo.

11.10 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia da realização das provas, documento de identidade original,
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no
máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à identificação es-
pecial, compreendendo coleta de dados, de assinaturas e de impressão
digital em formulário próprio.

11.11 A identificação especial será exigida, também, do can-
didato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fi-
sionomia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou
à própria identificação.

11.12 O documento deverá estar em perfeitas condições, de
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato.

11.13 Não serão dadas, por telefone, fax ou correio ele-
trônico, informações a respeito de data, de local e de horário de
aplicação de provas. O candidato deverá observar rigorosamente os
editais e os comunicados a serem divulgados no endereço eletrônico
do concurso http://concurso.fiotec.fiocruz.br.

11.14 Não haverá aplicação de provas fora dos locais e datas
pré-estabelecidos, ressalvada a hipótese de necessidade por conta de
fato superveniente e desde que exista lapso temporal suficiente para
realocação.

11.15 Será atribuído valor zero à questão da prova objetiva
que, na folha de respostas, não apresentar marcação, ou cuja mar-
cação não corresponder ao gabarito oficial ou contiver emenda, rasura
ou mais de uma resposta assinalada.

11.16 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo
alegado para justificar a ausência do candidato. O não compare-
cimento à prova importará a eliminação do Concurso.
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1.17 Não haverá substituição da Folha de Respostas por erro
do candidato. O preenchimento dela será de inteira responsabilidade
do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções
nela contidas.

11.17.1 O candidato deverá conferir na Folha de Respostas,
em especial seu nome, data de nascimento, número da identidade e o
Cargo ao qual concorre.

11.18 Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos
e, na hipótese de se verificarem falhas de impressão, o Chefe do
Local deverá ser convocado à respectiva sala, antes do início da
prova, que diligenciará no sentido de:

a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos;
b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a

devida substituição, procederá à leitura dos itens onde ocorreram
falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo;

c) se a ocorrência verificar-se após o início da prova, o
Chefe do Local, após ouvida a Coordenação Central, estabelecerá
prazo para compensação do tempo usado para regularização do ca-
derno.

d) não é competência do fiscal de sala qualquer dessas atri-
buições

11.19 Durante a realização das provas não será permitida
qualquer espécie de consulta (livros, notas, códigos, manuais, im-
pressos ou anotações), nem portar telefone celular, transmissor/re-
ceptor de mensagens de qualquer tipo, máquina calculadora ou qual-
quer equipamento eletrônico.

11.20 Por motivo de segurança:
a) iniciada a prova, nenhum candidato poderá retirar-se da

sala antes de decorrida uma hora do seu início;
b) o candidato não poderá levar o caderno de questões;
c) o candidato não poderá utilizar durante a realização da

prova gorro, boné, chapéu e óculos de sol.
11.21 O gabarito das provas será divulgado no endereço

eletrônico oficial, em até 48 horas após sua aplicação.
11.22 O candidato poderá copiar as alternativas registradas

em sua Folha de Respostas na área disponível no caderno de ques-
tões, que deverá ser destacada pelo fiscal quando da entrega do
material de prova.

11.23 Os 3 (três) últimos candidatos deverão permanecer na
sala e somente sairão juntos do recinto, após a aposição, em ata de
prova, de suas respectivas assinaturas.

11.24 Será excluído do Concurso o candidato que:
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admi-

tindo qualquer tolerância;
b) não comparecer às provas, seja qual for o motivo ale-

gado;
c) não apresentar documento que bem o identifique;
d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do

fiscal ou antes de decorrida uma hora do início das provas;
e) lançar mão de meios ilícitos para execução das provas;
f) fizer anotações de informações relativas às suas respostas

no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não o
autorizado pela Fiocruz no dia da aplicação das provas;

g) não devolver a Folha de Respostas ou o Caderno de
Questões;

h) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou
utilizando-se de livros, anotação, impressos não permitido ou má-
quina calculadora ou similar;

i) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico
ou de comunicação (bip, telefone celular, relógio de qualquer espécie,
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, smartphone
ou outros equipamentos similares), bem como protetores auricula-
res;

j) estiver portando armas, exceto se apresentar declaração do
órgão ao qual se vincula e que o autoriza a portar as mesmas, citando
a norma legal que exige o porte contínuo;

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
l) for descortês com os coordenadores, executores e seus

auxiliares ou qualquer autoridade presente antes, durante e após a
realização do Concurso Público, assim como proceder de forma in-
compatível com as normas de civilidade e compostura exigível de um
candidato.

11.25 Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da
prova, não levar nenhum dos aparelhos indicados nas alíneas "h" e
"i". Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos
eletrônicos, estes deverão ser acondicionados no momento da iden-
tificação, em embalagem específica a ser fornecida pela Fiocruz ex-
clusivamente para tal fim, devendo permanecer em local indicado
pelo fiscal de sala.

11.25.1 O candidato deverá retirar a bateria do celular, ga-
rantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do despertador.
Caso não seja possível retirar a bateria, o celular deve ser desligado
e colocado no envelope plástico que será disponibilizado, sendo que
em ambos os casos o mesmo deve ser guardado conforme a orien-
tação do fiscal.

11.26 Poderá, também, ser excluído do Concurso, o can-
didato que estiver utilizando ou portando em seu bolso, bolsas, sa-
colas, mochilas e similares os aparelhos eletrônicos indicados nas
alíneas "h" e "i", do item 11.24, após o procedimento estabelecido no
subitem 11.25.

11.27 Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais co-
mo: bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos es-
curos e protetores auriculares, serão acomodados em local a ser in-
dicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término
da prova.

11.27.1 A Fiocruz não se responsabilizará por perda ou ex-
travio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos
no local de realização da prova, nem por danos neles causados.

11.28 Os candidatos poderão ser submetidos ao sistema de
detecção de metal no dia da realização da prova.

11.29 No dia da realização da prova, na hipótese de o nome
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de
prova estabelecidos no Comunicado de Convocação, a Fiocruz pro-
cederá à inclusão do candidato, desde que apresente o boleto com
comprovação de pagamento, sem rasuras, mediante preenchimento de
formulário específico.

11.29.1 A inclusão será realizada de forma condicional e será
analisada pela Fiocruz, com o intuito de verificar a pertinência da
referida inscrição.

11.29.2 Constatada a improcedência da inscrição, a mesma
será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, indepen-
dentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os
atos dela decorrentes.

11.30 O candidato deverá apor sua assinatura na lista de
presença de forma semelhante àquela constante no documento de
identidade apresentado.

11.31 Quando, após a prova, for constatado, por meio ele-
trônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial,
ter o candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e o
candidato será automaticamente eliminado do Concurso.

11.32 A inviolabilidade do sigilo da prova será comprovada
no momento de romper-se o lacre dos malotes/caixas e dos envelopes
mediante termo formal e na presença de 3 (três) candidatos nos locais
de realização da prova.

11.33 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tem-
po previsto para a aplicação da prova em razão de afastamento do
candidato da sala de prova.

12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
12.1 A Nota Final do candidato será a soma das notas ob-

tidas nas etapas, considerando os pesos constantes no Anexo IV.
12.2 Os candidatos aprovados serão classificados para a ci-

dade a que se destina a vaga, conforme Anexo I deste Edital, em
ordem decrescente da Nota Final.

12.3 Somente participarão da relação final de aprovados no
certame os candidatos classificados de acordo com o Anexo VI em
atendimento ao que estabelece o Anexo II do Decreto no 6.944, de 21
de agosto de 2009.

12.4 Os candidatos não classificados no número máximo de
aprovados de que trata o Anexo VI ainda que tenham atingido a nota
mínima, estarão automaticamente eliminados do Concurso Público.

12.5. Na hipótese de igualdade de pontos, para fins de clas-
sificação nos perfis sem prova prática, terá preferência, sucessiva-
mente, o candidato:

a) que tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o
último dia de inscrição no concurso, dando-se preferência ao can-
didato de idade mais elevada, nos termos do artigo 27, parágrafo
único, do Estatuto do Idoso.

b) com maior pontuação na prova de conhecimentos es-
pecíficos;

c) com maior pontuação na prova de língua portuguesa;
d) com mais idade.
12.6 Na hipótese de igualdade de pontos, para fins de clas-

sificação nos perfis com prova prática, terá preferência, sucessiva-
mente, o candidato:

a) que tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o
último dia de inscrição no concurso, dando-se preferência ao can-
didato de idade mais elevada, nos termos do artigo 27, parágrafo
único, do Estatuto do Idoso.

b) com maior pontuação na prova objetiva
c) com maior pontuação na prova prática;
d) com mais idade.
12.7 Serão elaboradas três listagens de classificados:
a) com todos os candidatos (ampla concorrência, negros e

deficientes) em ordem decrescente da nota final;
b) com candidatos portadores de deficiência, na forma deste

Edital.
c) com candidatos negros, na forma deste Edital.
12.8 Caso as vagas destinadas aos portadores de deficiência

e negros não sejam ocupadas, elas serão destinadas aos demais can-
didatos do concurso.

12.9 Havendo desistência de candidato convocado para a
nomeação ou, no caso de não comprovação dos pré-requisitos exi-
gidos para o exercício do cargo no ato de convocação para a posse,
será convocado novo candidato no mesmo perfil, seguindo rigoro-
samente a ordem de classificação, para o provimento das vagas pre-
vistas neste Edital.

12.10 Caso não haja candidatos aprovados em número su-
ficiente para suprir as vagas para um determinado perfil será fa-
cultado à Fiocruz convocar, em qualquer outro perfil de seu interesse
neste Edital, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, o
candidato do perfil escolhido que ainda não tenha sido convocado
para nomeação.

12.11 O candidato reprovado será excluído do concurso e
não terá seu nome relacionado na classificação final.

13. DOS RECURSOS
13.1 O prazo para interposição de recursos será de 48 (qua-

renta e oito) horas, após a divulgação do ato no endereço eletrônico
http://concurso.fiotec.fiocruz.br e no DOU, tendo como termo inicial
o primeiro dia útil subsequente.

13.2 O candidato que desejar interpor recurso, contra os
gabaritos e/ou resultados preliminares das provas deverá preencher
formulário próprio, disponível no endereço eletrônico http://concur-
s o . f i o t e c . f i o c r u z . b r.

13.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo,
com a fundamentação devida em seu pleito. Recurso inconsistente ou
intempestivo será preliminarmente indeferido.

13.4 Não serão apreciados os recursos em desacordo com as
especificações contidas neste Edital, cujo teor desrespeite a Banca
Examinadora, intempestivos, sem fundamentação lógica, inconsisten-
tes e entregues por via diferente das definidas neste Edital.

13.5 Se da análise dos recursos contra questão da prova
objetiva resultar sua anulação, a pontuação correspondente à questão
será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem
recorrido.

13.6 Se houver alteração de gabarito oficial da prova ob-
jetiva, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de acordo
com os novos gabaritos oficiais divulgados. Em hipótese alguma o
quantitativo de questões da prova sofrerá alterações.

13.7 Caso o recurso interposto seja deferido, poderá even-
tualmente ocorrer alteração da classificação inicial obtida pelo can-
didato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá
ocorrer desclassificação do candidato que não atingir nota mínima
exigida para aprovação.

13.8 O resultado do julgamento dos recursos, do qual não
caberá pedido de reconsideração, será divulgado no endereço ele-
trônico oficial do concurso sem prejuízo de sua divulgação nos de-
mais meios de comunicação.

13.9 A Banca Examinadora constitui última instância para
recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberá
pedido de reconsideração. O resultado do julgamento dos recursos
será divulgado no endereço eletrônico oficial no prazo previsto no
Anexo V, sem prejuízo de sua divulgação nos demais meios de
comunicação.

13.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão
de recursos, recursos de recursos e recurso de gabarito oficial de-
finitivo.

14. DA HOMOLOGAÇÃO E VALIDADE DO CONCURSO
PÚBLICO

14.1 O Concurso Público terá seu resultado final homo-
logado pelo Presidente da Fiocruz, mediante publicação no Diário
Oficial da União, da lista dos nomes dos candidatos aprovados e
classificados, até o número de vagas previsto no Anexo VI deste
Edital. A divulgação também será feita pela Internet, no endereço
h t t p : / / c o n c u r s o . f i o t e c . f i o c r u z . b r.

14.2 O prazo de validade do Concurso será de um ano a
partir da data da homologação, prorrogável por igual período, a cri-
tério da administração da Fiocruz.

14.2.1 Durante o período de validade do Concurso Público, o
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) poderá
autorizar a nomeação de candidatos aprovados e não convocados até
o limite de cinquenta por cento a mais do quantitativo original de
vagas.

15. DO EXAME MÉDICO
15.1 O candidato aprovado e classificado dentro do limite de

vagas existentes para cada perfil oferecido será convocado, por cor-
reio eletrônico (e-mail) e telegrama, para exame médico, de caráter
eliminatório, a ser realizado por profissionais designados pela Fio-
cruz.

15.2 O candidato deverá providenciar, às suas expensas, os
exames laboratoriais e complementares necessários. Em todos os exa-
mes apresentados, deverá constar obrigatoriamente além do nome e
número de identidade do candidato, a assinatura e o registro no órgão
de classe específico do profissional responsável pela documentação.

15.2.1. Somente serão aceitos exames laboratoriais e com-
plementares realizados em empresas localizadas em território nacio-
nal.

15.3 O candidato classificado para a reserva de vagas para
portador de deficiência será avaliado por uma equipe multiprofis-
sional, que atuará em conformidade com o disposto no § 1o, do art.
43, do Decreto no 3.298/99.

15.4 O não comparecimento ao exame médico implicará na
desistência do candidato em ser nomeado para cargo efetivo da Fio-
cruz.

15.5 Não serão admitidos, em nenhuma hipótese, pedidos de
reconsideração ou recurso do julgamento obtido no exame médico.

16. DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO (INVESTI-
DURA NO CARGO)

16.1 Será eliminado o candidato que não comprovar os re-
quisitos exigidos para o exercício do cargo, constantes do Anexo I
deste Edital, no ato da posse.

16.1.1 Quando da comprovação dos requisitos o candidato
deverá apresentar os diplomas de Instituição credenciada pelo Mi-
nistério da Educação, original e cópia autenticada.

16.1.2 A Fiocruz aceitará, em caráter excepcional, certifi-
cados ou declarações de Instituição credenciada pelo Ministério da
Educação que comprovem os requisitos exigidos para investidura no
cargo. O candidato terá um prazo de 6 (seis) meses, a contar da data
da posse, para apresentar os diplomas, conforme item 16.1.1.

16.2 Somente será permitida a acumulação remunerada de
cargos, conforme disposições contidas nas alíneas "a", "b" e "c",
inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal, observada a com-
patibilidade de horário.

16.3 A prática de falsidade ideológica, judicialmente com-
provada, acarretará o cancelamento da inscrição do candidato, a eli-
minação do concurso e anulação de todos os atos com respeito a ele
praticados pela Fiocruz, ainda que já tenha sido publicado o Edital de
Homologação do Resultado Final, sem prejuízo das sansões legais
cabíveis.
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16.4 Somente será nomeado e empossado no cargo, o can-
didato considerado apto no exame médico.

16.5 O candidato aprovado no concurso público poderá de-
sistir definitivamente ou temporariamente

16.6 A desistência deverá ser efetuada mediante requeri-
mento endereçado ao diretor de recursos humanos da Fiocruz, até o
último dia anterior à data da posse.

16.7 No caso de desistência temporária, o candidato renun-
ciará à sua classificação e será posicionado em último lugar na lista
dos aprovados.

16.8 Quando da nomeação, publicada no Diário Oficial da
União, o candidato será comunicado por correio eletrônico (e-mail).

16.8.1 A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados
da publicação da nomeação (ato de provimento), tornando sem efeito
o ato de provimento se a posse não ocorrer no prazo especificado, de
acordo com o art. 13, da Lei no 8112/90.

16.8.2 Após o comunicado mencionado no item 16.9, o can-
didato acessará o endereço eletrônico www.direh.fiocruz.br/gais e
agendará a posse para a data que mais lhe convier dentro do prazo de
30 (trinta) dias contados da publicação da nomeação (ato de pro-
vimento).

16.8.3 A posse poderá dar-se mediante procuração espe-
cífica.

16.9 Os candidatos deverão conhecer e estar de acordo com
as exigências contidas no presente Edital.

16.10 Por ocasião da posse serão exigidos do candidato ha-
bilitado os seguintes documentos:

a) original e fotocópia da Certidão de Nascimento ou de
Casamento com averbação de divórcio, se for o caso;

b) original e fotocópia da Carteira de Identidade ou pas-
saporte, se estrangeiro;

c) 03 (duas) fotos 3 x 4, coloridas e recentes;
d) original e fotocópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF)

ou documento legal/oficial onde conste o número do CPF (identidade
- RG, carteira de motorista, carteira do conselho profissional);

e) original e fotocópia do Título de Eleitor e do último
comprovante de votação (1o e 2o turnos ou único turno);

f) original e fotocópia do PIS ou PASEP (quando possuir);
g) original e fotocópia da Certidão de Nascimento de filhos

menores de 21 (vinte e um) anos;
h) original e fotocópia do Certificado de Reservista, se do

sexo masculino e brasileiro;
i) original e fotocópia do Comprovante de Residência em seu

nome (última conta de luz, gás, água ou telefone fixo), onde conste
seu endereço completo, inclusive CEP;

j) original e fotocópia do Comprovante de Escolaridade emi-
tido por Instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Edu-
cação.

k) original e cópia da certidão de regularidade de inscrição e
de exercício da profissão expedido pelo Conselho Regional da classe
a que pertence e correspondente comprovante de quitação de anui-
dade vigente, quando exigido no respectivo perfil, conforme Anexo
I.

l) os candidatos travestis ou transexuais, que atenderam ao
disposto no item 6.9, deverão apresentar documento válido constando
o nome civil.

16.11 O candidato, depois de adotados os procedimentos do
subitem 16.10, será convocado para assinar o Termo de Posse.

16.12 A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo Termo,
no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as responsabi-
lidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado.

16.12.1 O candidato nomeado apresentar-se-á para a posse e
exercício, às suas expensas, na Unidade onde será lotado.

16.12.2 No ato da posse o servidor apresentará declaração de
bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto ao
exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública, em
qualquer esfera do governo.

16.13 O não pronunciamento do candidato nomeado tornará
sem efeito o ato de provimento.

16.14 O servidor terá o prazo de 15 (quinze) dias para entrar
em exercício, contados da data da posse, entendendo-se como exer-
cício o efetivo desempenho das atribuições do cargo.

16.14.1 Será exonerado o servidor empossado que não entrar
em exercício no prazo especificado no item 16.14.

16.15 Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo
de provimento efetivo passará por estágio probatório por período de
36 (trinta e seis) meses, durante o qual a sua assiduidade, pon-
tualidade, aptidão, disciplina, capacidade e eficiência demonstradas
serão objeto de avaliação de desempenho.

16.15.1 O servidor não aprovado no estágio probatório será
exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocu-
pado, observado o disposto no parágrafo único do artigo no 29 da Lei
no 8.112/90.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 O candidato será responsável pela atualização de seus

contatos junto à Fiocruz, durante o prazo de validade do Concurso.
17.1.1 A Fiocruz não se responsabiliza por eventuais pre-

juízos ao candidato decorrentes de informações incorretas ou de-
satualizadas, assim como por falha na entrega de mensagens ele-
trônicas causadas por endereço eletrônico incorreto ou por problemas
no provedor de acesso do candidato, tais como: caixa de correio
eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qual-
quer outro problema de ordem técnica.

17.2 Será sumariamente excluído do Concurso Público, em
qualquer etapa, o candidato que fizer, em qualquer documento, de-
claração falsa ou inexata ou não atender às determinações do presente
Edital e seus Anexos.

17.3 A classificação no Concurso Público não assegura ao
candidato o direito de ingresso automático no cargo, mas apenas a
expectativa de ser nele nomeado, seguindo rigorosa ordem classi-
ficatória, ficando a concretização desse ato condicionada à opor-
tunidade e conveniência da administração.

17.4 Por medida de segurança, a Fiocruz poderá, durante a
realização das provas, colher a impressão digital dos candidatos, para
posterior exame grafotécnico e papiloscópico. .

17.5 A Fiocruz não arcará com despesas de deslocamento,
alimentação, hospedagem e/ou mudança dos candidatos para a rea-
lização da prova e/ou investidura no cargo.

17.6 Todas as pessoas nomeadas para o cargo do presente
Concurso Público estarão subordinadas à Lei no 8.112/90, ao Plano
de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação
em Saúde Pública da Fiocruz, a Lei no 11.355, de 19 de outubro de
2006 e alterações posteriores.

17.7 Ficará a cargo da Fiocruz a definição da lotação dos
aprovados nos perfis em que haja mais de uma vaga para a mesma
cidade.

17.8. O candidato nomeado estará sujeito a deslocamentos
para executar trabalhos em diferentes áreas do país.

17.9. As dúvidas, sugestões e reclamações serão recebidas
pelo telefone (21) 2209-2279 e e-mail concursotecnico@fiotec.fio-
c r u z . b r.

17.10 O candidato deverá acompanhar as publicações no
Diário Oficial da União e os comunicados no site oficial do concurso
http://concurso.fiotec.fiocruz.br

17.11 Os casos omissos e duvidosos serão resolvidos pela
Comissão de Concurso Público da Fiocruz ou, em última instância,
pelo Conselho Deliberativo da Fiocruz.

PAULO GADELHA

ANEXO I

QUADRO DE VAGAS
C Ó D I G O / / P E R F I L / / P R É - R E Q U I S I TO / / AT R I B U I Ç Õ E S / / C I -

DADE//VAGAS//UNIDADE//PROVA PRÁTICA;;TE3001//Análises
Clínicas//Ensino médio e curso técnico em Patologia Clínica, Aná-
lises Clínicas ou Biotecnologia. Registro no conselho de clas-
se.//Atuar em laboratório de microbiologia realizando coleta e preparo
de amostras para fins de diagnóstico laboratorial em bacteriologia
clínica. Auxiliar no preparo de amostras e soluções para pesquisa de
novas substâncias com atividade antimicrobiana. Auxiliar na elabo-
ração de relatórios técnicos e na computação de dados. Auxiliar nas
atividades de aulas práticas. Zelar pela limpeza e conservação de
vidrarias e equipamentos de laboratório. Controlar o estoque de ma-
terial de consumo. Obedecer às normas técnicas de biossegurança na
execução de suas atividades e atuar na implementação do sistema de
gestão da qualidade.//Rio de Janeiro/RJ
//1//ENSP//SIM;;TE3002//Análises microbiológicas de insumos e pro-
dutos estéreis para a saúde//Ensino médio e experiência de, no mí-
nimo, 01 ano em atividades da área do perfil ou curso técnico em
Biotecnologia, Farmácia, Patologia Clínica, Química ou Alimentos.
Registro no conselho de classe, quando houver.//Executar técnicas
analíticas microbiológicas utilizadas no controle da qualidade de pro-
dutos e insumos estéreis de interesse para a saúde. //Rio de Janeiro/RJ
//2**//INCQS//SIM;;TE3003//Criação e manejo de animais de labo-
ratório, silvestres e exóticos//Ensino médio e experiência de, no mí-
nimo, 01 ano em atividades na área do perfil ou curso técnico em
Agropecuária ou Zootecnia. Registro no conselho de classe, quando
houver.//Realizar atividades relacionadas à criação e manejo de ani-
mais de laboratórios, silvestres e exóticos. Preparar soluções e exe-
cutar atividades de higienização e esterilização de materiais e in-
sumos. Segregar, acondicionar e descartar corretamente os resíduos
biológicos. Realizar técnicas e práticas de manejo zootécnico das
colônias de animais de laboratório, silvestres e exóticos. Atuar na
biossegurança em biotérios, enriquecimento ambiental e bem estar
animal. Auxiliar o responsável técnico do biotério em atividades do
setor. Elaborar normas, procedimentos e especificações técnicas den-
tro das Boas Práticas de Bioterismo e Biossegurança. Organizar dados
do biotério.//Porto Velho/RO//1//Fiocruz Rondô-
nia//SIM;;TE3004//Criação e manejo de primatas não humanos//En-
sino médio e experiência de, no mínimo, 01 ano em atividades na
área do perfil ou curso técnico em Agropecuária ou Zootecnia. Re-
gistro no conselho de classe, quando houver.//Realizar atividades re-
lacionadas à criação e fornecimento de primatas não humanos. Pre-
parar soluções e executar atividades de higienização e esterilização de
materiais e insumos. Capturar e conter primatas não humanos. Rea-
lizar técnicas e práticas de biossegurança, enriquecimento ambiental e
bem estar animal em colônias de primatas não humanos.//Rio de
Janeiro/RJ //2**//Cecal//SIM;;TE3005//Edificações e Manutenção
Predial //Ensino médio e curso técnico em Construção Civil ou Edi-
ficações. Registro no conselho de classe. //Planejar, controlar e avaliar
os serviços corretivos e preventivos de manutenção predial ou viária,
solicitados por ordens de serviço. Coordenar a execução de serviços
específicos, vinculados à manutenção ou adequação predial, realizada
por profissionais de empresas contratadas. Elaborar termos de re-
ferência para a aquisição de materiais e serviços, ferramentas, equi-
pamentos e instrumentos necessários às suas atividades. Auxiliar a
elaboração de projetos de arquitetura, realizando levantamentos e
todo suporte necessário ao projetista. Atualizar projetos através de
software tipo CAD. Participar da elaboração de orçamentos relativos
aos serviços executados. Produzir relatórios com informações per-
tinentes aos serviços relevantes que foram realizados ou a serviços de
rotina de um determinado período. Alimentar e controlar dados no
sistema de gestão. Realizar inspeções de rotina.//Rio de Janeiro/RJ
//2**//COC (1), DIRAC (1)//NÃO;;TE3006//Eletrônica //Ensino mé-
dio e curso técnico em Eletrônica. Registro no conselho de classe.
//Testar aparelhos e componentes eletrônicos, servindo-se de instru-

mentos para descobrir e localizar falhas nos mesmos. Operar equi-
pamentos eletrônicos. Elaborar e executar planos de manutenção pre-
ventiva e corretiva para equipamentos técnico-científicos. Elaborar e
executar roteiros de manutenção para equipamentos. Acompanhar a
abertura, execução e encerramento de todas as ordens de serviço na
sua área de atuação. Participar na elaboração de projetos básicos para
contratação de serviços. Especificar materiais e equipamentos ne-
cessários para a manutenção. Solicitar a compra de peças de re-
posição e colaborar para adequação de estoque e racionalização de
itens. Acompanhar serviços de terceiros. Providenciar quando ne-
cessário, a chamada de assistência técnica, especificando os pro-
blemas existentes nas instalações e equipamentos. Participar de pro-
grama de treinamento, quando convocado. Executar tarefas perti-
nentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas
de informática. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências
para o exercício da função. Auxiliar no planejamento, cronograma,
orçamento, documentação e elaboração de relatórios. Interpretar e
executar análise crítica de certificados de calibração de instrumentos.
Elaborar croquis para fabricação/confecção de peças para equipa-
mentos de laboratórios e itens de pesquisa. //Rio de Janeiro/RJ
//1//DIRAC//NÃO;;TE3007//Eletrotécnica//Ensino médio e curso téc-
nico em Eletrotécnica. Registro no conselho de classe.//Instalar, man-
ter e reparar a fiação elétrica em obras ou plantas fabris. Conhecer e
interpretar desenhos técnicos de fiação elétrica. Acompanhar testes de
segurança de serviços elétricos executados na manutenção predial,
registro de histórico de problemas na fiação elétrica e análise de
reparo executado. Acompanhar e fiscalizar os serviços elétricos. Ela-
borar e levantar custos de serviços de reparos e de manutenção
elétrica.//Manaus/AM//1//ILMD//NÃO;;TE3008//Enfermagem em
doenças infecciosas e parasitarias//Ensino médio completo e curso
técnico em Enfermagem. Registro no conselho de classe.//Atuar em
Ambulatório/Laboratório de Referência em Leishmanioses: acolhi-
mento e triagem de pacientes, coleta de amostras biológicas, auxílio
em procedimentos cirúrgicos e diagnósticos ambulatoriais, realização
de ECG e de curativos. Contribuir na prevenção e controle dos danos
físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de
saúde. Organizar fluxo e armazenamento de amostras biológicas e
material estéril. Preparar soluções, envazar e zelar pela conservação
de equipamentos. Obedecer às normas técnicas de biossegurança na
execução de suas atividades. Controlar estoque de material de con-
sumo, auxiliar na elaboração de relatórios técnicos e na computação
de dados estatísticos. Planejar e participar de estudos clínicos de
acordo com Normas de Boas Práticas em Pesquisa. Colaborar em
cursos e atividades de capacitação para trabalhadores do SUS. Atuar
na execução do sistema de gestão da qualidade. //Belo Horizon-
te/MG//1//IRR//SIM;;TE3009//Enfermagem Centro Cirúrgico//Ensino
médio e curso técnico em Enfermagem. Registro no conselho de
classe.//Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orien-
tação e supervisão das atividades da assistência de enfermagem no
centro cirúrgico. Contribuir na prevenção e controle sistemático da
infecção hospitalar e na prevenção e controle dos danos físicos que
possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde, no
âmbito da atenção hospitalar de média e alta complexidade. Participar
dos rounds multidisciplinares, sessão clínica semanal e reunião de
colegiado. Participar das decisões inerentes a enfermagem nos planos
terapêuticos da clientela. Desenvolver atividades de enfermagem em
unidade de internação terciária e situações de emergência em pa-
cientes de média e alta complexidade. Cuidado de pacientes no pe-
ríodo pré, trans e pós-operatório.//Rio de Janeiro/RJ //2**//IFF (Fla-
mengo)//SIM;;TE3010//Enfermagem Neonatal e Pediátrica//Ensino
médio e curso técnico em Enfermagem. Registro no conselho de
classe.//Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orien-
tação e supervisão das atividades da assistência de enfermagem nas
unidades de internação e ambulatório. Contribuir na prevenção e
controle sistemático da infecção hospitalar e na prevenção e controle
dos danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a
assistência de saúde, no âmbito da atenção hospitalar ao neonato, a
criança e ao adolescente portador de patologia de média e alta com-
plexidade e doenças infecciosas. Prestar cuidados a clientela neonatal
e pediátrica, no período pré, trans e pós operatório. Participar das
decisões inerentes a enfermagem nos planos terapêuticos da clientela
neonatal e pediátrica. Desenvolver atividades de enfermagem em uni-
dade de internação terciária e situações de emergência em pacientes
neonatais e pediátricos de média e alta complexidade, incluindo ven-
tilados crônicos de forma invasiva ou não.//Rio de Janeiro/RJ
//3**//IFF (Flamengo)//SIM;;TE3011//Enfermagem em Saúde da Mu-
lher//Ensino médio e curso técnico em Enfermagem. Registro no
conselho de classe.//Assistir ao enfermeiro no planejamento, pro-
gramação, orientação e supervisão das atividades da assistência de
enfermagem nas unidades de internação e ambulatório. Contribuir na
prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e na pre-
venção e controle dos danos físicos que possam ser causados a pa-
cientes durante a assistência de saúde, no âmbito da atenção hos-
pitalar na área da saúde da mulher: atenção de enfermagem clínico-
cirúrgica ginecológica, gestação, trabalho de parto, parto e puerpério,
além de assistência ao recém - nascido.//Rio de Janeiro/RJ //3**//IFF
(Flamengo)//SIM;;TE3012//Entomologia//Ensino médio e experiência
de, no mínimo, 01 ano em atividades na área do perfil ou curso
técnico em Análises Clínicas, Patologia Clínica, Biotecnologia, Meio
Ambiente ou Vigilância em Saúde. Registro no conselho de classe,
quando houver.//Atuar em Laboratório de Referência e na coleção de
flebotomíneos. Prestar suporte às atividades de coleta, triagem, dis-
secação, preparação e montagem de flebotomíneos. Auxiliar na or-
ganização e atualização do banco de dados do acervo da coleção de
flebotomíneos. Atuar na execução do sistema de gestão da quali-
dade.//Belo Horizonte/MG//1//IRR//SIM;;TE3013//Equipamentos
Biomédicos//Ensino médio e curso técnico em Equipamentos Bio-
médicos, Eletrônica ou Eletrotécnica. Registro no conselho de clas-
se.//Executar atividades de instalação, manutenção corretiva e pre-
ventiva de equipamentos eletrônicos e instalações elétricas, utilizados
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nos laboratórios de pesquisa de diagnóstico de doenças e área as-
sistencial.//Rio de Janeiro/RJ //2**//INI//SIM;;TE3014//Farmácia//En-
sino Médio e curso técnico em Farmácia. Registro no conselho de
classe//Atuar, sob a supervisão de um farmacêutico, para execução de
operações logísticas de medicamentos e outros produtos sujeitos à
vigilância sanitária, bem como de outros procedimentos relacionados
ao ciclo da assistência farmacêutica. Executar o controle de docu-
mentos técnicos e fiscais inerentes às atividades de assistência far-
macêutica. Realizar operações de gerenciamento de estoque de pro-
dutos sujeitos à vigilância sanitária (suporte aos processos de garantia
da qualidade, recebimento, armazenamento, distribuição, inventários,
alienações, gerenciamento de pedidos e requisições para unidades
internas e externas e gerenciamento de resíduos) incluindo aquelas
que envolvem a operação de sistemas informatizados. Executar atesto
de notas fiscais e gerenciamento de processos administrativos de
aquisição de medicamentos.//Rio de Janeiro/RJ
//1//INI//NÃO;;TE3015//Laboratório de Biologia Celular e Molecu-
lar//Ensino médio e experiência de, no mínimo, 01 ano em atividades
na área do perfil ou curso técnico em Biotecnologia, Farmácia, Aná-
lises Clínicas, Patologia ou Química. Registro no conselho de classe,
quando houver.//Executar técnicas laboratoriais auxiliando projetos de
pesquisa, serviços de referência ou coleções biológicas na área bio-
médica. Preparar soluções. Auxiliar na elaboração de relatórios téc-
nicos e na computação de dados estatísticos. Zelar pela limpeza e
conservação de vidrarias, bancadas e equipamentos de laboratório.
Controlar o estoque de material de consumo. Manter cultura de li-
nhagens celulares e parasitárias, in vitro e in vivo. Trabalhar com
manutenção de banco de células e parasitas, incluindo criopreser-
vação. Coletar amostras biológicas. Realizar ensaios sorológicos, pa-
rasitológicos e moleculares para fins de pesquisa ou diagnóstico.
Realizar técnicas básicas aplicadas às atividades de biologia mo-
lecular e imunologia. Obedecer às normas técnicas de biossegurança
na execução das atribuições e atuar na implementação do sistema de
gestão da qualidade. Elaborar Protocolos Operacionais Padrão.//Porto
Velho/RO//1//Fiocruz Rondônia//SIM;;TE3016//Laboratório de Biolo-
gia Celular e Molecular//Ensino médio e experiência de, no mínimo,
01 ano em atividades na área do perfil ou curso técnico em Bio-
tecnologia, Farmácia, Análises Clínicas, Patologia ou Química. Re-
gistro no conselho de classe, quando houver.//Executar técnicas la-
boratoriais auxiliando projetos de pesquisa, serviços de referência ou
coleções biológicas na área biomédica. Preparar soluções. Auxiliar na
elaboração de relatórios técnicos e na computação de dados esta-
tísticos. Zelar pela limpeza e conservação de vidrarias, bancadas e
equipamentos de laboratório. Controlar o estoque de material de con-
sumo. Manter cultura de linhagens celulares e parasitárias, in vitro e
in vivo. Trabalhar com manutenção de banco de células e parasitas,
incluindo criopreservação. Coletar amostras biológicas. Realizar en-
saios sorológicos, parasitológicos e moleculares para fins de pesquisa
ou diagnóstico. Realizar técnicas básicas aplicadas às atividades de
biologia molecular e imunologia. Obedecer às normas técnicas de
biossegurança na execução das atribuições e atuar na implementação
do sistema de gestão da qualidade. Elaborar Protocolos Operacionais
Padrão.//Rio de Janeiro/RJ//9***//IOC//SIM;;TE3017//Laboratório de
Biologia Celular e Molecular//Ensino médio e experiência de, no
mínimo, 01 ano em atividades na área do perfil ou curso técnico em
Biotecnologia, Farmácia, Análises Clínicas, Patologia ou Química.
Registro no conselho de classe, quando houver.//Executar técnicas
laboratoriais auxiliando projetos de pesquisa, serviços de referência
ou coleções biológicas na área biomédica. Preparar soluções. Auxiliar
na elaboração de relatórios técnicos e na computação de dados es-
tatísticos. Zelar pela limpeza e conservação de vidrarias, bancadas e
equipamentos de laboratório. Controlar o estoque de material de con-
sumo. Manter cultura de linhagens celulares e parasitárias, in vitro e
in vivo. Trabalhar com manutenção de banco de células e parasitas,
incluindo criopreservação. Coletar amostras biológicas. Realizar en-
saios sorológicos, parasitológicos e moleculares para fins de pesquisa
ou diagnóstico. Realizar técnicas básicas aplicadas às atividades de
biologia molecular e imunologia. Obedecer às normas técnicas de
biossegurança na execução das atribuições e atuar na implementação
do sistema de gestão da qualidade. Elaborar Protocolos Operacionais
Padrão.//Fortaleza/CE//1//Fiocruz Ceará//SIM;;TE3018//Laboratório
de referência em vírus emergentes//Ensino médio e experiência de, no
mínimo, 01 ano em atividades na área do perfil ou curso técnico em
Biotecnologia, Farmácia, Análise Clínicas, Patologia ou Química. Re-
gistro no conselho de classe, quando houver.//Realizar manutenção
das salas de cultivo celular e de cultivo de vírus. Realizar manutenção
(troca da água, limpeza, checagem de contaminação, etc.) de todos os
equipamentos destas salas e os demais equipamentos relacionados ao
Serviço de Referência do Laboratório de Virologia Molecular (es-
tufas, incubadoras, banhos-maria, cabines de segurança biológica).
Preparar meios e soluções para o serviço de Referência. Preparar e
realizar manutenção de material para a utilização no Serviço de Re-
ferência do Laboratório de Virologia Molecular. Realizar subcultivo e
plaqueamento de linhagens celulares de acordo com a demanda do
serviço de Referência. Realizar manutenção e organização dos es-
toques celulares e virais, titulação viral por diferentes técnicas, pre-
parar estoques virais para uso, realizar isolamento viral, purificação e
concentração de amostras de vírus. Receber, catalogar, identificar e
organizar o material recebido no serviço de Referência. Cadastrar
resultados em meios digitais. Capturar roedores silvestres em campo
para estudos de soroprevalência no estado do Paraná. Preencher re-
gistros de qualidade do Serviço de Referência. Elaborar Procedi-
mentos Operacionais Padrão do Serviço de Referência.//Curiti-
ba/PR//1//ICC//SIM;;TE3019//Laboratório - plataforma//Ensino mé-
dio e experiência de, no mínimo, 01 ano em atividades na área do
perfil ou curso técnico em Biotecnologia, Farmácia, Análises Clí-
nicas, Patologia ou Química. Registro no conselho de classe, quando
houver.//Desenvolver atividades técnicas em plataformas tecnológi-
cas: execução de protocolos operacionais padrão, manutenção da in-
fraestrutura e equipamentos e atendimento técnico aos usuários.//Sal-

vador//1//IGM//SIM;;TE3020//Logística de insumos para a saúde//
Ensino médio e experiência de, no mínimo, 01 ano em atividades na
área do perfil ou curso técnico em Logística.//Suprir materiais. As-
sistir à aquisição de materiais. Administrar a logística. Avaliar do-
cumentos de empresas para fins de licitação. Auxiliar no recebimento
de solicitações de aquisições. Auxiliar na seleção de fornecedores.
Solicitar cotações. Auxiliar na instrução de processos e pregão ele-
trônico, de acordo com a Lei 8.666/93.//Rio de Janeiro/RJ //2**//
Farmanguinhos (Jacarepaguá)//NÃO;;TE3021//Manutenção de insetá-
rio//Ensino médio e experiência de, no mínimo, 01 ano em atividades
na área do perfil ou curso técnico em Vigilância em Saúde. //Atuar no
Serviço de Referência em Controle de Culicídeos Vetores (SRCCV)
desempenhado as seguintes atividades: manutenção de colônias de
culicídeos vetores, estabelecimento em laboratório de subpopulação
de culicídeos oriundas de campo, higienização de materiais (gaiolas,
cubas e estantes de criação) e de equipamentos de insetário, execução
de ensaios de susceptibilidade de populações de culicídeos a in-
seticidas em condições de laboratório e de campo; avaliação da ati-
vidade tóxica de inseticidas em laboratório e campo; realização de
alimentação sanguínea de culicídeos utilizando animais in vivo e em
sistemas de alimentação artificial; realização de procedimentos para
infecção artificial de mosquitos com vírus e outros microorganismos;
preparações de soluções e materiais de insetário; coleta de amostras
para monitoramento, vigilância e controle de culicídeos vetores em
campo; registro, triagem, identificação e sexagem de amostras de
culicídeos coletados em campo; dissecção de formas jovens e adultas
de culicídeos; preparação de amostras biológicas para feiras e eventos
de divulgação científica; utilização de procedimentos de Boas Práticas
de Laboratório (BPL); Qualidade e Biossegurança em laboratório/in-
setário/infectório.//Recife/PE//1//IAM//SIM;;TE3022//Mecânica//En-
sino médio e curso técnico em Mecânica. Registro no Conselho de
Classe.//Elaborar e executar planos de manutenção preventiva e cor-
retiva para equipamentos mecânicos, equipamentos de refrigeração,
esfigmomanômetros e rede de gases e seus elementos (fluxômetros,
manômetros, reguladores de pressão, etc). Confecção de peças sob
medida. Operar equipamentos de usinagem. Especificar materiais para
construção mecânica. Elaborar e executar roteiros de manutenção
para equipamentos. Acompanhar a abertura, execução e encerramento
de todas as ordens de serviço na sua área de atuação. Participar na
elaboração de projetos básicos para contratação de serviços. Espe-
cificar materiais e equipamentos necessários para a manutenção. So-
licitar a compra de peças de reposição e colaborar para adequação de
estoque e racionalização de itens. Acompanhar serviços de terceiros.
Providenciar quando necessário, a chamada de assistência técnica,
especificando os problemas existentes nas instalações e equipamen-
tos. Participar de programa de treinamento, quando convocado. Exe-
cutar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equi-
pamentos e programas de informática. Executar outras tarefas com-
patíveis com as exigências para o exercício da função. Auxiliar no
planejamento, cronograma, orçamento, documentação e elaboração de
relatórios técnicos. Interpretar e executar análise crítica de certifi-
cados de calibração de instrumentos. Elaborar croquis para fabri-
cação/confecção de peças, usinar e soldar peças e protótipos para
equipamentos de laboratórios e itens de pesquisa.//Rio de Janeiro/RJ
//1//DIRAC//NÃO;;TE3023//Metrologia//Ensino médio e curso téc-
nico em Metrologia. Registro no conselho de classe.//Realizar a ve-
rificação interna de equipamentos considerados como críticos, tais
como micropipetas, termômetros e cronômetros, entre outros, a fim
de garantir a precisão e exatidão dos resultados laboratoriais. De-
senvolver atividades de monitoramento da periodicidade da calibração
e/ou verificação dos equipamentos. Dar suporte técnico aos demais
profissionais na implementação e modificação de procedimentos, re-
gistros e formulários relacionados a calibração, verificação e ma-
nutenção preventiva. Colaborar com aspectos técnicos na elaboração
de projetos básicos de calibração. Operacionalizar o contato, agen-
damento e acompanhamento dos profissionais externos que realizam
calibrações. Aplicar técnicas de elaboração de gráficos, inventários e
controle de equipamentos buscando a melhoria contínua dos pro-
cessos da unidade. Realizar análise crítica de certificados de ca-
libração. Preparar e enviar equipamentos para calibração.//Rio de
Janeiro/RJ //1//INI//NÃO;;TE3024//Microscopia//Ensino médio e ex-
periência de, no mínimo, 01 ano em atividades na área do perfil ou
curso técnico em Biotecnologia, Farmácia, Análise Clínicas, Pato-
logia ou Química. Registro no conselho de classe, quando hou-
ver.//Operar e realizar manutenção preventiva de microscópios óticos
(contraste de fase, DIC, fluorescência), confocal a laser e eletrônicos
(varredura e transmissão). Obter cortes ultra-finos em ultramicrótomo
e crio-ultramicrótomo. Preparar amostras biológicas para microscopia
de fluorescência. Preparar amostras biológicas para microscopia ele-
trônica de varredura e microscopia eletrônica de transmissão. Preparar
soluções e reagentes.//Curitiba/PR//1//ICC//SIM;;TE3025//Nutri-
ção//Ensino médio e curso técnico em Nutrição e Dietética. Registro
no conselho de classe.//Acompanhar e coordenar a execução das
atividades de porcionamento e distribuição de refeições, observando a
aceitação do cardápio pelos comensais. Prestar assistência ao nu-
tricionista para cotação de preços. Realizar pedidos ao almoxarifado e
fornecedores. Realizar controle de estoque, controle de saldo de em-
penho e de nota fiscal. Elaborar fichas técnicas de formulações, pro-
dutos e preparações. Elaborar mapa de controle de refeições, produtos
nutricionais e equipamentos. Avaliar as características sensoriais das
matérias primas, formulações, preparações e produtos industrializa-
dos, inclusive controle de qualidade, de acordo com o padrão de
identidade e qualidade estabelecido. Acompanhar e orientar as ati-
vidades de controle de qualidade em todo processo, desde o re-
cebimento de gêneros, produtos nutricionais, utensílios, ambiente e
equipamentos até a distribuição das refeições ou obtenção do produto
final. Supervisionar e organizar tarefas realizadas pelas copeiras e
auxiliar de despensa. Coletar e digitar dados estatísticos ou infor-
mações do Serviço de Nutrição por meio da aplicação de entrevistas,
questionários e preenchimento de formulários conforme protocolo

definido pelo nutricionista. Auxiliar o nutricionista responsável pela
fiscalização de contratos através de aplicação de checklist, preen-
chimento de planilhas de controle e de faturamento, além de par-
ticipação em visitas técnicas.//Rio de Janeiro/RJ
//1//INI//NÃO;;TE3026//Processamento, gestão e disseminação da in-
formação em saúde //Ensino médio e experiência de, no mínimo, 01
ano em atividades na área do perfil ou curso técnico em Biblioteca.
//Recepção e atendimento aos usuários. Orientação ao usuário no uso
do terminal de consulta, ao acervo e localização das publicações.
Circulação interna e externa da coleção (consulta, empréstimo do-
miciliar, renovação de empréstimos, reserva de material emprestado e
devolução). Alimentação do cadastro de usuários. Guarda de material
bibliográfico (livros, teses, dissertações e periódicos) nas estantes.
Manutenção do arranjo físico da coleção bibliográfica nas estantes.
Remanejamento periódico do acervo bibliográfico. Apresentação das
normas de funcionamento e serviços disponibilizados para os usuá-
rios. Fiscalização de entrada e saída de usuários. Organização física
das exposições temáticas e novas aquisições. Tombamento do acervo
nas bases de dados. Realização de estatísticas de atendimento e uso
do acervo. Prestação de serviços de apoio interno (recebimento de
material, expedição, etc.). Execução de serviços gerais de protocolo e
arquivo. //Rio de Janeiro/RJ //4(*) (**)//ICICT (1),EPSJV (1), COC
(2)//NÃO;;TE3027//Refrigeração//Ensino médio e curso técnico em
Refrigeração e Climatização. Registro no conselho de classe.//Ela-
borar projeto básico e termos de referência para contratação de ser-
viços. Fiscalizar e acompanhar contratos e serviços de terceiros, pro-
videnciando a respectiva aprovação de pagamentos. Especificar e
solicitar compra de materiais, equipamentos e serviços, necessários
para a manutenção de ar condicionado, refrigeração, ventilação me-
cânica, e demais equipamentos que utilizam sistemas de refrigeração
(freezers , geladeiras, centrifugas refrigeradas, criostatos, microscó-
pios, etc). Avaliar tecnicamente, e dar recebimento, em equipamentos
e materiais de ar condicionado, refrigeração e ventilação mecânica, e
demais equipamentos que utilizam sistemas de refrigeração, confe-
rindo as especificações. Auxiliar na elaboração e execução técnica de
projetos de equipamentos e instalações de ar condicionado, refri-
geração e ventilação mecânica. Acompanhar e fiscalizar o desem-
penho dos equipamentos de ar condicionado, refrigeração e ventilação
mecânica para avaliação de eficiência da utilização dos mesmos.
Auxiliar na elaboração de projetos para fabricação ou adaptação de
sistemas de ar condicionado, refrigeração e ventilação mecânica em
geral. Interpretar desenhos, esquemas e especificações técnicas, orien-
tando sua execução. Executar tarefas pertinentes à área de atuação,
utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Executar
outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da
função. Auxiliar no planejamento, cronograma, orçamento, documen-
tação e elaboração de relatórios.//Salva-
dor/BA//1//IGM//SIM;;TE3028//Secretaria Acadêmica//Ensino médio
e experiência de, no mínimo, 01 ano em atividades na área do perfil
ou curso técnico em Secretaria Escolar.//Acompanhar o fluxo de do-
cumentos nos processos de atendimento e inscrição de candidatos nos
cursos. Manejo de documentos de gestão acadêmica. Matrícula de
candidatos selecionados em programas de ensino. Atendimento ao
público em geral. Operacionalização de processos de matrícula e
transferência dos estudantes, de organização de turmas e de registros
do histórico escolar do estudante. Controle e organização dos ar-
quivos com registros da vida acadêmica e processos de registros de
conclusão de cursos.//Fortaleza/CE//1//Fiocruz Cea-
rá//NÃO;;TE3029//Secretaria Acadêmica//Ensino médio e experiência
de, no mínimo, 01 ano em atividades na área do perfil ou curso
técnico em Secretaria Escolar.//Acompanhar o fluxo de documentos
nos processos de atendimento e inscrição de candidatos nos cursos.
Manejo de documentos de gestão acadêmica. Matrícula de candidatos
selecionados em programas de ensino. Atendimento ao público em
geral. Operacionalização de processos de matrícula e transferência
dos estudantes, de organização de turmas e de registros do histórico
escolar do estudante. Controle e organização dos arquivos com re-
gistros da vida acadêmica e processos de registros de conclusão de
cursos.//Rio de Janeiro/RJ //1//ICICT//NÃO;;TE3030//Secretaria Aca-
dêmica//Ensino médio e experiência de, no mínimo, 01 ano em ati-
vidades na área do perfil ou curso técnico em Secretaria Esco-
lar.//Acompanhar o fluxo de documentos nos processos de atendi-
mento e inscrição de candidatos nos cursos. Manejo de documentos
de gestão acadêmica. Matrícula de candidatos selecionados em pro-
gramas de ensino. Atendimento ao público em geral. Operaciona-
lização de processos de matrícula e transferência dos estudantes, de
organização de turmas e de registros do histórico escolar do es-
tudante. Controle e organização dos arquivos com registros da vida
acadêmica e processos de registros de conclusão de cursos.//Ma-
naus/AM//2*//ILMD//NÃO;;TE3031//Segurança do Trabalho//Ensino
médio e curso técnico em Segurança do Trabalho. Registro no Mi-
nistério do Trabalho e Emprego.//Executar programas de prevenção
de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos
ambientes de trabalho. Dar subsídios aos gestores e trabalhadores
sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho. Analisar os
processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do
trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes
ambientais agressivos ao trabalhador. Executar procedimentos de se-
gurança e higiene do trabalho. Executar as normas de segurança
referentes a projetos de construção, ampliação, reforma, arranjos fí-
sicos e de fluxos. Cooperar com as atividades do meio ambiente,
orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos. Avaliar as
condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que sub-
sidie o planejamento e a organização do trabalho de forma segura
para o trabalhador.//Rio de Janeiro/RJ //2*//Direh (1), Farmanguinhos
(Jacarepaguá) (1)//NÃO;;TE3032//Suporte em rede de computadores//
Ensino médio e experiência de, no mínimo, 01 ano em atividades na
área do perfil ou curso técnico em Informática ou Rede de com-
putadores.//Instalar e manutenir equipamentos de rede. Diagnosticar e
corrigir falhas de rede. Instalar e manutenir cabos de rede. Instalar e
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manutenir serviços em servidores de rede. Instalar e manutenir am-
bientes virtuais de rede. Elaborar, implantar e manutenir rotinas e
serviços de backup. Implementar recursos e rotinas de segurança da
informação.//Rio de Janeiro/RJ //1//COC//NÃO;;TE3033//Suporte em
rede de computadores// Ensino médio e experiência de, no mínimo,
01 ano em atividades na área do perfil ou curso técnico em In-
formática ou Rede de computadores.//Instalar e manutenir equipa-
mentos de rede. Diagnosticar e corrigir falhas de rede. Instalar e
manutenir cabos de rede. Instalar e manutenir serviços em servidores
de rede. Instalar e manutenir ambientes virtuais de rede. Elaborar,
implantar e manutenir rotinas e serviços de backup. Implementar
recursos e rotinas de segurança da informação.//Ma-
naus/AM//1//ILMD//NÃO;;TE3034//Técnicas laboratoriais em con-
trole da qualidade de insumos, vacinas virais, biofármacos e cultura
de células // Ensino médio e experiência de, no mínimo, 01 ano em
atividades na área do perfil ou curso técnico em Biotecnologia, Far-
mácia, Patologia Clínica, Química ou Alimentos. Registro no Con-
selho de Classe.//Executar testes e análises bioquímicas, microbio-
lógicas, biológicas e moleculares no processo de produção de vacinas,
biofármacos, utilizadas no controle da qualidade de produtos e in-
sumos de interesse para a saúde, aplicadas a manutenção e repique de
cultura de células. Realizar contagem celular. Diluir vacinas para
ensaios de potência. Realizar análise de potência, soroneutralização e
termoestabilidade de vacinas virais utilizando a técnica de cultura de
células, bem como atividade biológica em biofarmacos levando em
consideração a necessidade de trabalhar em ambiente de fluxo la-
minar e em atividades repetitivas. //Rio de Janeiro/RJ //3**//Bio-
manguinhos (2), INCQS (1)//SIM;;TE3035//Técnicas laboratoriais em
microbiologia, sorologia e biologia molecular//Ensino médio e ex-
periência de, no mínimo, 01 ano em atividades na área do perfil ou
curso técnico em Análises Clínicas. Registro no Conselho de Classe,
quando houver.//Atuar no Serviço de Referência Nacional em Peste
(SRP) e em outros projetos do Departamento de Microbiologia. Rea-
lizar análises sorológicas, bacteriológicas e moleculares para o diag-
nóstico da peste bubônica e outros agravos. Manipular culturas de
Yersinia pestis e outros patógenos em laboratórios de nível de bios-
segurança 2 (NB2) e 3 (NB3). Preparar meios de cultura e soluções.
Registrar dados de amostras, preparar laudos e usar outros formu-
lários do SRP. Zelar pela limpeza e conservação de vidrarias, ban-
cadas e equipamentos de laboratório. Controlar o estoque de material
de consumo. Obedecer às normas técnicas de biossegurança na exe-
cução de suas atribuições. Atuar na manutenção e no aprimoramento
do sistema de gestão da qualidade do SRP e do Departamento de
Microbiologia.//Recife/PE//1//IAM //SIM;;TE3036//Técnicas labora-
torias em Parasitologia//Ensino médio e experiência de, no mínimo,
01 ano em atividades na área do perfil ou curso técnico em Análises
Clínicas ou Patologia Clínica. Registro no conselho de classe, quando
houver.//Atuar em Laboratório de Referência no diagnóstico e tra-
tamento das filarioses, realizando exames laboratoriais e trabalho de
campo. Coletar e recepcionar amostras biológicas. Realizar exames
sorológicos, parasitológicos e moleculares das amostras biológicas
para fins de diagnóstico laboratorial. Manusear microscópio e lupas
estereoscópicas. Colaborar em cursos de capacitação para trabalha-
dores do SUS. Preparar soluções, auxiliar na elaboração de relatórios
técnicos e na computação de dados estatísticos. Dispor os elementos
biológicos em local apropriado e previamente determinado. Zelar pela
limpeza e conservação de vidrarias, bancadas e equipamentos de
laboratório. Controlar o estoque de material de consumo. Prover a
disposição adequada de resíduos conforme o estabelecido pelos pro-
cedimentos internos. Orientar os profissionais de limpeza sobre as
especificidades relacionadas à conservação e limpeza do laboratório.
Obedecer às normas técnicas de biossegurança na execução de suas
atribuições e atuar na implementação do sistema de gestão da qua-
lidade.//Recife/PE//1//IAM//SIM;;

* 1 vaga para portador de deficiência
** 1 vaga para negros
*** 2 vagas para negros
SIGLA//UNIDADE;;BIOMANGUINHOS//Instituto de Tec-

nologia em Imunobiológicos/Rio de Janeiro/RJ;;CECAL//Centro de
Criação de Animais de Laboratório/Rio de Janeiro/RJ;;COC//Casa de
Oswaldo Cruz/Rio de Janeiro/RJ;;ENSP//Escola Nacional de Saúde
Pública/Rio de Janeiro/RJ;;FARMANGUINHOS//Instituto de Tecno-
logia em Fármacos/Rio de Janeiro/RJ;;FIOCRUZ CEARÁ//Fiocruz
Ceará/Fortaleza/CE;;FIOCRUZ RONDÔNIA//Fiocruz Rondônia/Por-
to Velho/RO;;IAM//Instituto Aggeu Magalhães/Recife/PE;;ICC//Ins-
tituto Carlos Chagas/Curitiba/PR;;IFF//Instituto Nacional de Saúde da
Mulher, da Criança e do Adolescente Fernandes Figueira/Rio de Ja-
neiro/RJ;;IGM//Instituto Gonçalo Muniz/Salvador/Bahia;;ILMD//Ins-
tituto Leônidas e Maria Deane/Manaus/AM;;IRR//Instituto René Ra-
chou/Belo Horizonte/MG;;DIRAC//Diretoria de Administração do
Campus/Rio de Janeiro/RJ;;DIREH//Diretoria de Recursos Huma-
nos/Rio de Janeiro/RJ;;ESPJV//Escola Polítécnica de Saúde Joaquim
Venâncio/Rio de Janeiro/RJ;;ICICT//Instituto de Comunicação e In-
formação Científica e Tecnológica em Saúde/Rio de Janei-
ro/RJ;;INI//Instituto Nacional de Infectologia/Rio de Janei-
ro/RJ;;INCQS//Instituto Nacional de Controle de Qualidade em Saú-
de/Rio de Janeiro/RJ;;IOC//Instituto Oswaldo Cruz/Rio de Janei-
ro/RJ;;

ANEXO II

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
CONHECIMENTOS GERAIS
LÍNGUA PORTUGUESA
1. Compreensão e interpretação de texto. 2. Tipologia tex-

tual. 3. Discurso direto e indireto. 4. Ortografia. 5. Emprego das
classes de palavras. 6. Acentuação gráfica. 7. Pontuação. 8. Uso da
crase. 9. Concordância nominal e verbal. 10. Regência nominal e
verbal. 11. Flexões nominal e verbal. 12. Vozes verbais. 13. Sintaxe
da oração e do período. 14. Uso dos pronomes. 15. Redação ofi-
cial.

RACIOCÍNIO LÓGICO
1. Estruturas lógicas. 2. Proposições simples e compostas. 3.

Tabela verdade. 4. Operação com conjuntos. 5. Princípios de con-
tagem e noção de probabilidade. 6. Diagramas lógicos, tabelas e
gráficos. 7. Juros. 8. Cálculo com porcentagem. 9. Equivalências
lógicas. 10. Problemas de raciocínio: deduzir informações de relações
arbitrárias entre objetos, lugares, pessoas e/ou eventos fictícios da-
dos.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Perfil: Análises Clínicas (ENSP)
1.Controle de micro-organismos (esterilização e desinfec-

ção). 2. Microbiologia autóctone. 3. Metabolismo microbiano e meios
de cultura. 4. Citologia bacteriana. 5. Preparo de esfregaço em lâ-
minas, visualização ao microscópio e técnicas de coloração. 6. Coleta,
transporte e processamento de espécimes clínicos na pesquisa de
microrganismo. 7. Principais bactérias patogênicas. 8. Infeçções mi-
crobianas sistêmicas e supurativas. 9. Infecções microbianas do trato
urinário - urinocultura quantitativa e qualitativa. 10. Infecções mi-
crobianas do trato respiratório e do sistema nervoso central. 11. An-
timicrobianos. 12. Resistência bacteriana aos antimicrobianos. 13.
Teste de sensibilidade aos antibióticos e preparação do antibiograma
por difusão em disco e microdiluição. 14. Infecções microbianas do
trato gastrointestinal. 15. Isolamento e caracterização de bactérias
entéricas, realização de coprocultura e provas bioquímicas. 16. Ava-
liação de atividades antimicrobiana de produtos naturais. 17. Pros-
pecção em fitoterápicos e prospecção de estratos vegetais. 18. Bio-
tecnologia para produção de biofármacos. 19. Controle microbio-
lógico de produtos naturais e fármacos.

Perfil: Análises microbiológicas de insumos e produtos es-
téreis para a saúde

1.Noções de Boas Práticas de Laboratório. 2. Boas práticas
de Controle de Qualidade (RDC 17/2010). 3. Normas de Biosse-
gurança. 4. Sistemas da qualidade com ênfase na ABNT NBR IS-
SO/IEC 17025:2005 (Requisitos gerais par competência de labora-
tório de ensaio e calibração). 5. Legislação Sanitária (Decreto
8077/2013). 6. Microbiologia geral: morfologia de micro-organismos,
métodos de cultivo, preparo de suspensão microbianas, isolamento,
coloração e microscopia. 7. Noções de ensaios microbiológicos para
produtos estéreis segundo a Farmacopeia Brasileira, 5a edição 2010.
8. Noções de desinfecção e esterilização de materiais e descarte de
resíduos. 9. Método de preservação de micro-organismos. 9. Preparo
de material para análises: soluções, reagentes e vidraria em geral. 10.
Controle de qualidade de meios de cultura utilizados em ensaios de
esterilidade. 11. Limpeza e controle microbiológico de área limpa. 12.
Noções do uso de tecnologia de isoladores. 13. Noções de com-
portamento e procedimentos em área limpa. 14. Noções de projeto e
instalação em áreas limpas.

Perfil: Criação e manejo de animais de laboratório, silvestres
e exóticos (Fiocruz Rondônia)

1.Manejo, criação e manutenção de animais de laboratório. 2.
Biotérios: definição, importância, classificação, estrutura física, ins-
talações, barreiras sanitárias, higiene, esterilização e desinfecção. 3.
Noções de monitoramento ambiental. 4. Descarte de resíduos. 5.
Técnicas de inoculação, contenção animal e colheita de amostras de
animais de laboratório, silvestres e exóticos. 6. Biossegurança em
biotérios e legislação vigente em biossegurança. 7. Legislação vigente
para o uso científico de animais. 8. Boas práticas de laboratório. 9.
Enriquecimento ambiental e bem-estar animal em colônias de animais
de laboratório, silvestres e exóticos.

Perfil: Criação e manejo de primatas não humanos (Cecal)
1.Características fenotípicas, parâmetros biológicos e repro-

dutivos das principais espécies de primatas não humanos utilizados na
experimentação animal. 2. Biossegurança: instalações e barreiras sa-
nitárias. 3. Descarte de resíduos biológicos. 4. Manejo e criação de
primatas não humanos. 5. Alimentação, higienização e sexagem em
primatas não humanos. 6. Contenção de primatas não humanos. 7.
Noções sobre as principais doenças e zoonoses de primatas não hu-
manos. 8. Legislação vigente para o uso científico de animais e
biossegurança. 9. Noções de normas da qualidade. 10. Enriqueci-
mento ambiental e bem-estar animal em colônia de primatas não
humanos.

Perfil: Edificações e manutenção predial (COC/DIRAC)
1.Projetos de obras civis: arquitetônicos, estruturais (con-

creto, aço e madeira), fundações, instalações elétricas e hidrosani-
tárias. 2. Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equi-
pamentos urbanos. 3. Planejamento e programação de obras: orça-
mento e composição de custos unitários, parciais e totais, incluindo os
encargos sociais: levantamento de quantidades, planejamento e cro-
nograma físico-financeiro (PERT CPM) e histograma de mão-de-
obra. 4. Construção: organização de canteiro de obras, execução de
fundações (sapatas, estacas e tubulões), alvenaria, estruturas e con-
cretos, aço e madeira, coberturas e impermeabilização, esquadrias,
pisos e revestimentos, pinturas, instalações (água, esgoto e eletri-
cidade). 5. Instalações prediais. 6. Alvenarias e revestimentos. 7.
Esquadrias. 8. Coberturas. 9. Pisos. 10. Impermeabilização. 11. Se-
gurança e higiene do trabalho. 12. Ensaios de recebimento da obra.
13. Materiais de construção civil. 14. Fiscalização: acompanhamento
da aplicação de recursos (medições, emissão de fatura etc), controle

de materiais (cimento, agregados aditivos, concreto usinado, aço, ma-
deira, materiais cerâmicos, vidro etc), controle de execução de obras
e serviço, traços e consumo de materiais. 15. Pavimentação de vias,
terraplanagem e drenagem. 16. Lei nº 8666 de 1993 e alterações
(licitações e contratos: legislação específica para obras de engenha-
ria). 17. Vistoria e elaboração de pareceres. 18. Princípios de pla-
nejamento e de orçamento público.

Perfil: Eletrônica (DIRAC)
1.Circuitos elétricos. 2. Circuitos com diodos. 3. Circuitos

com transistores bipolares e de efeito de campo. 4. Amplificadores
operacionais e suas aplicações. 5. Fonte de alimentação. 6. Sistemas
digitais: princípios e aplicações. 7. Conversores A/D e D/A. 8. Ins-
trumentação e fundamentos de medidas. 9. Controladores em malha
fechada. 10. Controladores lógico programáveis. 11. Microcontro-
ladores.

Perfil: Eletrotécnica (ILMD)
Eletricidade básica. 2. Conceitos básicos de circuitos elé-

tricos: circuitos de corrente contínua e circuitos de corrente alternada.
3. Eletrônica geral. 4. Medição de grandezas elétricas. 5. Geração,
transmissão e distribuição de energia elétrica. 6. Manutenção de sis-
temas elétricos eletrônicos de redes de distribuições. 7. Eficiência
energética dos equipamentos e instalações. 8. Instalação, manutenção
e reparo de fiação elétrica em obras ou plantas fabris. 9. Interpretação
de desenhos técnicos de fiação elétrica. 10. Testes de segurança de
serviços elétricos executados na manutenção predial, registro his-
tórico de problemas na fiação elétrica e análise de reparo execu-
tado.

Perfil: Enfermagem em doenças infecciosas e parasitárias
(IRR)

Código de Ética em Enfermagem. 2. Lei no 7.498, de 25 de
junho de 1986. 3. Decreto no 94.406, de 8 de junho de 1987. 4.
Materiais e equipamentos básicos em enfermagem. 5. Uso de material
estéril. 6. Procedimentos de enfermagem. 7. Verificação de sinais
vitais, oxigenoterapia, aerossolterapia e curativos. 8. Administração
de medicamentos. 9. Coleta de materiais para exames. 10. Enfer-
magem nas situações de urgência e emergência. 11. Conceitos de
emergência e urgência. 12. Atuação do técnico de enfermagem em
situações de choque, parada cardio-respiratória, insuficiência respi-
ratória, crise hipertensiva, descontrole glicêmico e sangramento. 13.
Atendimento aos pacientes com leishmaniose tegumentar. 14. Pro-
grama de assistência integrada à saúde. 15. Conduta ética dos pro-
fissionais da área saúde. 16. Princípios gerais de segurança no tra-
balho. 17. Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. 18. Prin-
cípios de ergonomia no trabalho. 19. Códigos e símbolos específicos
de Saúde e Segurança no Trabalho. 20. Classes de risco biológico. 21.
Nível de biossegurança. 22. Biossegurança no trabalho com pro-
tozoários. 23. Desinfecção esterilização. 24. Noções de Boas Práticas
de Laboratório, Qualidade, Biossegurança e das Normas ISO/IEC
17025:2005; 15189:2015 (Controle de documentos, controle de re-
gistros, registro de não conformidades, ações corretivas/preventivas,
análise crítica, auditorias internas, controle de Equipamentos, garantia
da qualidade de resultados). 25. Noções de Boas Práticas em Pes-
quisa. Resolução no 466, de 12 de dezembro de 2012. Código de
Nuremberg, de 1947. Declaração de Helsinque, 2000.

Perfil: Enfermagem Centro Cirúrgico (IFF)
Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde. 2. Có-

digo de Ética e Legislação Profissional. 3. Assistência de enfermagem
à clientela de médio e alto-risco. 4. Prevenção e controle dos agravos
que possam ser causados a pacientes durante a assistência à saúde no
âmbito da atenção hospitalar. 5. Biossegurança/cirurgia segura. 6.
Prevenção e controle de infecção hospitalar. 7. Política Nacional de
Humanização. 8. Cuidados de Enfermagem em pré, trans e pós-
operatório. 9. Segurança do paciente. 10. Cuidados fundamentais em
cirurgia. 11. Bloco cirúrgico: aspectos legais e estruturais. 12. As-
sistência em parada cardíaca e ressuscitação neuro-cardio-pulmonar.
13. Instrumentação e circulação cirúrgica. 14. Esterilização e acon-
dicionamento de material e instrumental cirúrgico.

Perfil: Enfermagem Neonatal e Pediátrica (IFF)
Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde. 2. Có-

digo de Ética e Legislação Profissional. 3. Assistência de enfermagem
à clientela neonatal e pediátrica de baixo, médio e alto risco. 4.
Cuidados voltados para o desenvolvimento do recém-nascido pré ter-
mo. 5. Assistência humanizada ao recém-nascido de baixo peso. 6.
Prevenção e controle dos agravos que possam ser causados a pa-
cientes durante a assistência à saúde no âmbito da atenção hospitalar
ao neonato, à criança e ao adolescente. 7. Cuidados de enfermagem
em unidade de internação terciária e situações de emergência em
pacientes neonatais e pediátricos de média e alta complexidade, in-
cluindo ventilados crônicos de forma invasiva ou não. 8. Biosse-
gurança. 9. Prevenção e controle de infecção hospitalar. 10. Alei-
tamento materno. 11. Política Nacional de Imunização. 12. Política
Nacional de Humanização. 13. Administração de nutrição enteral e
parenteral, medicamentos, sangue e hemocomponentes. 14. Catete-
rismos venosos centrais e periféricos. 15. Cuidados de enfermagem
em curativos, estomias, drenos e cateteres. 16. Manejo da dor na
clientela neonatal e pediátrica. 17. Segurança do paciente.

Perfil: Enfermagem em Saúde da Mulher (IFF)
Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde. 2. Có-

digo de Ética e Legislação Profissional. 3. Assistência de enfermagem
clínico-cirúrgica ginecológica, na gestação, trabalho de parto, parto e
puerpério, além de assistência ao recém-nascido. 4. Prevenção e con-
trole dos agravos que possam ser causados a pacientes durante a
assistência à saúde no âmbito da atenção hospitalar à mulher e ao
recém-nascido. 5. Administração de nutrição enteral e parenteral, me-
dicamentos, sangue e hemocomponentes. 6. Cateterismos venosos
centrais e periféricos. 7. Cuidados de enfermagem em curativos, dre-
nos e cateteres. 8. Biossegurança. 9. Prevenção e controle de infecção
hospitalar. 10. Aleitamento materno. 11. Rede Cegonha. 12. Alo-
jamento conjunto. 13. Gestação de alto risco. 14. Política Nacional de
Humanização. 15. Segurança do paciente.
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Perfil: Entomologia (IRR)
Técnicas usadas na coleta e transporte de flebotomíneos. 2.

Procedimentos para triagem e preparação de flebotomíneos. 3. Mon-
tagem de flebotomíneos entre lâmina e lamínula. 4. Dissecção de
flebotomíneos. 5. Legislação relacionada à coleta e captura de fle-
botomíneos. 6. Equipamentos de biossegurança (EPIs e EPCs) apli-
cáveis na coleta, triagem, preparação, montagem e conservação de
flebotomíneos. 7. Noções de Boas Práticas de Laboratório, Qualidade,
Segurança e da Norma ISO/IEC 17025:2005 (Controle de documen-
tos. Controle de registros. Registro de não conformidades, ações cor-
retivas/preventivas. Análise crítica. Auditorias internas. Controle de
equipamentos. Garantia da qualidade de resultados. Nível de bios-
segurança).

Perfil: Equipamentos Biomédicos (INI)
Eletrônica aplicada. 2. Eletroeletrônica. 3. Instalações hos-

pitalares. 4. Gases medicinal e vácuo. 5. Características, instalações,
redes de distribuição, alarmes e monitorização, sistemas de abas-
tecimento de: oxigênio, ar comprimido medicinal, óxido nitroso e
vácuo. 6. Instalações elétricas, quadros de distribuição, disjuntores,
manobras programadas e de emergência, substituição de tomadas e
cabos elétricos, interruptores e afins, supervisão das etapas de ins-
talação, manutenção e reparo elétrico na estrutura predial. 7. Noções
básicas de Sistema TN-S e IT médico. 8. Noções básicas de dis-
positivos e métodos de proteção. 9. Equipamentos biomédicos. 10.
Segurança em equipamentos biomédicos. 11. Equipamentos especiais
de laboratórios. 12. Higiene e segurança hospitalar. 13. Manutenção
corretiva: objetivos, rotinas e atividades de manutenção corretiva. 14.
Manutenção corretiva de equipamentos em garantia. 15. Aquisição de
peças de reposição. 16. Manutenção preventiva: objetivos, rotinas e
atividades de manutenção preventiva. 17. Priorização de equipamen-
tos. 18. Dimensionamento da mão-de-obra necessária. 19. Elaboração
de roteiros de manutenção preventiva. 20. Calibração. 21. Controle de
insumos e peças. 22. Tecnovigilância. 23. Licitações e contratos:
princípios básicos da licitação de equipamentos biomédicos. 24. In-
ventário: necessidade do inventário de equipamentos médico-hospi-
talares. 25. Cadastramento, codificação e aquisição de equipamentos.
26. Definição de necessidades clínicas. 27. Especificação de equi-
pamentos. 28. Garantia de segurança na utilização de tecnologia mé-
dica. 29. Testes de segurança segundo a Norma NBR IEC 60601. 30.
Instalações elétricas prediais. 31. NR 10 - Segurança em Instalações
e Serviços em Eletricidade. 32. Segurança em Eletricidade. 33. Ele-
tricidade.

Perfil: Farmácia (INI)
1. Assistência farmacêutica. 2. Acesso a medicamentos. 3.

Medicamentos essenciais. 4. Relação Nacional de Medicamentos Es-
senciais. 5. Programa Nacional de Segurança do Paciente. 6. Pro-
tocolo de segurança na prescrição, uso e administração de medi-
camentos (ANVISA, 2013 e atualizações). 7. Medicamentos poten-
cialmente perigosos. 8. Operações logísticas de produtos sujeitos à
vigilância sanitária na farmácia hospitalar. 9. Noções de classificação
de materiais. 10. Noções de gestão de estoque. 11. Noções de gestão
de almoxarifados. 12. Legislação (inclui as respectivas atualizações):
Lei no. 5.991 de 17 de dezembro de 1973, lei no. 6.360 de 23 de
setembro de 1976, decreto 8.077 de 14 de agosto de 2013, lei no.
6.437 de 20 de agosto de 1977, lei no. 9.782 de 26 de janeiro de
1999, lei no. 9.787 de 10 de fevereiro de 1999, lei 13.235 de 29 de
dezembro de 2015.

Perfil: Laboratório de Biologia Celular e Molecular (Fiocruz
Rondônia, IOC e Fiocruz Ceará)

1. Conhecimentos básicos de biologia celular (estrutura e
função celular) e molecular (estrutura de ácidos nucleicos, replicação
de DNA, transcrição e processamento de RNA, controle da expressão
gênica). 2. Noções de normas e procedimentos de Biossegurança em
laboratório. 3. Noções de normas e procedimentos de Boas Práticas
de Laboratório. 4. Vidraria e equipamentos utilizados em laboratório.
5. Cultura de células eucarióticas e procarióticas, aplicabilidade do
cultivo celular, principais tipos de cultivo. 6. Preparo de soluções,
meios de cultura e corantes. 7. Coleta, processamento, transporte e
armazenamento de amostras biológicas. 8. Desinfecção e esterili-
zação. 9. Uso de equipamentos básicos de laboratório: autoclaves,
balanças de precisão, pHmetro, centrífugas, microscópios biológicos e
pipetas. 10. Técnicas básicas de biologia molecular e imunologia.

Perfil: Laboratório de referência em vírus emergentes
(ICC)

1. Noções de Boas Práticas de Laboratório. 2. Noções de
Biossegurança. 3. Conhecimentos básicos de virologia. 4. Preparo de
meios de cultivo e soluções. 5. Técnicas de cultivo celular. 6. Téc-
nicas de esterilização e assepsia. 7. Vigilância Eco-epidemiológica de
hantavírus.

Perfil: Laboratório - plataforma (IGM)
1. Boas práticas de laboratório. 2. Qualidade e Biossegu-

rança: noções gerais de classe de riscos, níveis de biossegurança e
descarte de resíduos. 3. Conhecimentos básicos de biologia celular
(estrutura e função celular) e molecular (estrutura de ácidos nucleicos,
replicação de DNA, transcrição e processamento de RNA, controle da
expressão gênica). 4. Preparo de soluções (cálculo, vidrarias e equi-
pamentos relacionados). 5. Tipos de microscopia óptica e eletrônica:
conhecimento geral e noções sobre o preparo de amostras. 6. Ci-
tometria de fluxo: princípios gerais.

Perfil: Logística de Insumos para a Saúde (FAR)
1. Administração financeira e de material no serviço público.

2. Noções de Ética pública. 3. Licitação: princípios, dispensa e ine-
xigibilidade. Modalidades. Lei no. 8.666/1993. 4. Controle e res-
ponsabilização da administração: controles administrativo, judicial e
legislativo. Responsabilidade civil do Estado. 5. Cuidados essenciais
em almoxarifado. 6. Critérios para armazenamento em almoxarifado.
7. Segurança e perda de materiais. 8. Classificação e codificação de
materiais. 9. Inventário. 10. Logística geral.

Perfil: Manutenção de insetário (IAM)
1. Noções de biologia, ecologia, controle, técnicas de coleta

e índices entomológicos de culicídeos. 2. Técnicas para manutenção
de culicídeos em ambientes de Insetário e Infectório. 3. Metodologias
para a realização de ensaio in vivo com larvas e adultos. 4. Técnicas
para identificação dos principais gêneros de culicídeos de importância
médica. 5. Técnicas para acondicionamento, triagem e identificação
de amostras de mosquitos. 6. Noções de físico-química e técnicas de
esterilização de material de laboratório. 7. Noções de Boas Práticas
de Laboratório, Qualidade, Biossegurança em laboratório / insetário /
infectório e da Norma ISO/IEC 17025:2005.

Perfil: Mecânica (DIRAC)
1. Desenho Técnico. 2. Metrologia, sistemas de unidades:

sistema métrico, sistema inglês e conversão de unidades. 3. Medição
de grandezas mecânicas. 4. Tecnologia dos materiais. 5. Desenho de
projetos mecânicos. 6. Processos de fabricação. 7. Resistência de
materiais. 8. Produção mecânica. 9. Elementos de máquinas. 10. Sis-
temas fluído-mecânicos. 11. Sistemas pneumáticos. 12. Máquinas tér-
micas e refrigeração. 13. Lubrificação. 14. Eletricidade básica. 15.
Termodinâmica. 16. Planejamento da instalação de máquinas e equi-
pamentos.

Perfil: Metrologia (INI)
1. Conceitos de Metrologia. 2. Controle de instrumentos de

medição. 3. Supervisão metrológica. 4. Perícia metrológica. 5. Ve-
rificação de instrumentos. 6. Sistema Internacional de Unidades (SI).
7. Unidades de medidas legais. 8. Estatística aplicada à metrologia. 9.
Normas ABNT NBR ISO 9000. 10. Norma ABNT ISO 17025. 11.
Norma ABNT NBR ISO 15189. 12. Princípios de gestão da qua-
lidade. 13. Noções de auditoria. 14. Processos de medição. 15. Con-
ceitos de documentação. 16. Controle de documentação. 17. Pro-
gramas de qualidade 5S e 8S. 18. Ciclo PDCA. 19. Organização e
métodos gráficos. 20. Metrologia elétrica. 21. Metrologia mecânica.
22. Metrologia térmica. 23. Noções gerais de instrumentação. 24.
Noções de gestão de laboratórios. 25. Noções de qualidade, segu-
rança, meio ambiente e saúde (QSMS). 26. Noções de biossegurança.
27. Manutenção corretiva e preventiva. 28. Cadastramento, codifi-
cação e aquisição de equipamentos. 29. Especificação e priorização
de equipamentos.

Perfil: Microscopia (ICC)
1. Noções de boas práticas de laboratório e biossegurança. 2.

Conhecimentos biologia celular (estrutura e função de organelas ce-
lulares). 3. Preparo de soluções. 4. Iluminação de Kohler. 5. Fun-
damentos de formação de imagem em microscópios óticos (contraste
de fase, DIC, fluorescência), confocal a laser, eletrônicos de varredura
(modos SE e BSE) e transmissão.

Perfil: Nutrição (INI)
1. Metabolismo energético. 2. Macro e micronutrientes. 3.

Alimentação saudável no adulto e idoso. 4. Dietoterapia: dietas mo-
dificadas para condições especiais. 5. Deficiências nutricionais. 6.
Nutrição aplicada as doenças crônicas do adulto. 7. Nutrição aplicada
a doenças infecciosas. 8. Administração de serviços de alimentação:
organização e controle de qualidade em todo processo, desde re-
cebimento até distribuição. 9. Produção de refeições para coletividade
sadia e enferma: manual de boas práticas. 10. Análise dos pontos
críticos de controle. 11. Resto ingestão. 12. Higiene de alimentos:
noções básicas de microbiologia de alimentos e doenças transmitidas
por alimentos. 13. Procedimentos de higiene e sanitização. 14. Téc-
nica dietética: fator de correção e cocção. 15. Grupos alimentares:
seleção, pré-preparo, preparo e apresentação. 16. Técnicas de con-
servação e armazenamento racional. 17. Ética profissional e legis-
lação profissional.

Perfil: Processamento, gestão e disseminação da informação
em saúde (ICIC/COC e EPSJV)

1. Regras de alfabetização. 2. Noções básicas do funcio-
namento de biblioteca. 3. Conhecimento dos recursos de informação
disponíveis em bibliotecas. 4. Atendimento ao usuário. 5. Arma-
zenamento e organização física de acervo.

Perfil: Suporte em rede de computadores (ILMD/COC)
1. Configuração de clientes de rede, Windows e Linux. 2.

Configuração de impressora de rede. Configuração de telefonia IP. 3.
Configuração de Roteadores, Switches, Access Point. 4. Configuração
de Storage em servidores de rede. 5. Manutenção preventiva de equi-
pamentos. 6. Manutenção corretiva de equipamentos. 7. Tipos de
cabo de rede. 8. Crimpagem de cabos. 9. Regras de passagem de
cabos em dutos e calhas. 10. Tomadas e emendas em cabos de rede.
11. Fibra ótica. 12. Padrões Ethernet. 13. Normas ABTN NBR 14.565
e ABNT NBR 14.703. 14. Sistemas operacionais Windows e Linux.
15. Servidores WEB IIS, Apache e Nginx. 16.Serviço de diretório
Active Directory. Serviço de Antivirus Symantec Endpoint. 17. Am-
bientes de virtualização VMWare, Xen e Hyper-V. 18. Serviço de
backup Bacula e ArcServe. 19. ISO/IEC 27.001.

Perfil: Refrigeração (IGM)
1. Termodinâmica: conceitos fundamentais, propriedades das

substâncias, energia trabalho e calor, primeira Lei da Termodinâmica,
ciclos termodinâmicos e segunda Lei da Termodinâmica. 2. Trans-
ferência de calor: transferência de calor por condução, por convecão
e por radiação e trocadores de calor. 3. Mecânica dos fluidos: con-
ceitos fundamentais, estática de fluidos, movimentos de fluidos, es-
coamentos incompressíveis, escoamentos em dutos e tubos, bombas
hidráulicas e ventiladores. 4. Instalações de Refrigeração e Condi-
cionamento de Ar: psicometria, fluidos refrigerantes, ciclos de re-

frigeração, compressores, dispositivos de expansão e acessórios. 5.
Metrologia: erros e incertezas de medição, metrologia dimensional
básica, medição de temperatura, pressão, umidade, vazão e auto-
matização da medição. 6. Eletricidade e introdução à eletrônica: fun-
damentos de eletricidade; eletrodinâmica, análise de circuitos, ins-
trumentação elétrica e eletrônica e componentes eletrônicos básicos.
7. Refrigeração e Condicionamento de Ar: solda, recolhimento de
refrigerante, evacuação e desidratação de sistemas, carga de fluido
refrigerante em sistemas, diagnóstico de defeitos e instalação de sis-
temas e eficiência energética. 8. Instalações elétricas: comandos elé-
tricos de motores, potência em circuitos monofásicos, corrente C.A.
em circuitos trifásicos, partida de motores, motores monofásicos e
trifásicos, dimensionamento e projeto de quadros de comando e con-
trole de motores. 9. Controles e Automação: componentes básicos e
configuração de malhas de controle, sensores, controladores, sistemas
de controle digitais, estratégias de controle em sistemas de con-
dicionamento de ar e em sistemas de refrigeração.

Perfil: Secretaria Acadêmica (ILMD, Fiocruz Ceará e
ICICT)

1. Características da vida acadêmica. 2. Registros e controles
acadêmicos. 3. Papel social da escola. 4. Concepções de educação. 5.
Relação escola sociedade. 6. Planejamento e gestão educacional. 7.
Legislação de ensino brasileira, com ênfase no Ensino Superior: Lei
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, decretos e regulamen-
tações, organização e funcionamento do ensino superior. 8. Com-
petências do secretário escolar. 9. Técnicas da rotina acadêmica. 10.
Política Nacional de Arquivos - organização de arquivos. 11. Ética na
atuação profissional.

Perfil: Segurança do Trabalho (FAR e DIREH)
1. Código de ética e Lei que regulamenta o específico exer-

cício profissional. 2. Princípios de Ergonomia. 3. Higiene e Segurança
do Trabalho. 4. Tecnologia e prevenção no combate a sinistro. 5.
Riscos ambientais: conceitos, legislação e normatização. 6. Agravos à
Saúde Relacionados ao trabalho: conceitos, legislação e notificação.
7. Equipamentos de proteção individual e coletiva - EPI/EPC. 8.
Inspeções de segurança do trabalho. 9. Política de Atenção à Saúde
do Servidor Público Federal - PASS e Subsistema de Atenção Integral
à Saúde do Servidor Público Federal. SIASS. 10. Política Nacional de
Atenção Integral à Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora - PNSST.
11. Vigilância em Saúde do Trabalhador. 12. Avaliação de Ambien-
tes/Processos de Trabalho. 13. Vigilância em Saúde do Trabalhador.
14. Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA Segurança
em laboratórios de pesquisa. 15. Biossegurança. 16. Noções de pri-
meiros socorros.

Perfil: Técnicas laboratoriais em controle da qualidade de
insumos, vacinas virais, biofármacos e cultura de células
(Bio/INCQS)

1. Noções de Boas Práticas de Laboratório, Qualidade, Bios-
segurança, RDC 17/2010 e Norma ISO/IEC 17025:2005. 2. Controle
de Qualidade de biofármacos e vacinas virais: ensaios in Vitro de
Potência e Termoestabilidade. 3. Técnicas de cultivo e manutenção de
linhagens de células. 4. Detecção de contaminantes microbianos em
culturas celulares. 5. Dosagem de endotoxinas 6. Noções de cálculo e
logaritmo. 7. Noções básicas de ferramentas estatísticas.

Perfil: Técnicas laboratoriais em microbiologia, sorologia e
biologia molecular (IAM)

1. Preparação de soluções e meios de cultura. 2. Cultivo de
bactérias de classe de risco 2 e 3 (NB2 e NB3). 3. Identificação
bacteriana (métodos de coloração, provas bioquímicas, testes de sen-
sibilidade a antimicrobianos). 4. Técnicas sorológicas utilizadas no
diagnóstico de infecções bacterianas e virais (ELISA, Hemagluti-
nação, Imunofluorescência, testes rápidos). 5. Técnicas básicas de
Biologia Molecular aplicadas ao diagnóstico e a pesquisa (Extração e
quantificação de DNA, eletroforese, reação em cadeia polimerase). 6.
Noções de Boas Práticas de Laboratório, Qualidade, Biossegurança e
da Norma ISO/IEC 17025:2005.

Perfil: Técnicas laboratoriais em Parasitologia (IAM)
1. Conceitos gerais sobre parasitismo, doenças parasitárias,

relação parasito/hospedeiro, morfologia e ciclo evolutivo de parasitos
humanos e vetores com ênfase nas filarioses e strongiloidiase. 2.
Métodos de diagnóstico laboratorial das filaríases e da strongiloidíase.
3. Controle de documentos. 4. Registro de não conformidades, ações
corretivas/preventivas. 5. Controle de equipamentos. 6. Garantia da
qualidade de resultados. 7. Biossegurança no trabalho. 8. Desinfec-
ção

ANEXO III

REMUNERAÇÃO
(A partir de agosto de 2016)
Carreira: Suporte Técnico em Ciência, Tecnologia, Produção

e Inovação em Saúde Pública
Cargo: Técnico em Saúde Pública
Classe: Técnico em Saúde 1
Vencimento Básico: R$ 2.476,49
Auxílio Alimentação: R$ 458,00
GDACTSP: R$ 647,20 (80 pontos)
Gratificação por Qualificação (GQ): GQ - 1: R$ 481,56, para

cursos de 180 horas;
GQ - 2: R$ 529,50, para cursos de 250 horas;
GQ - 3: R$ 577,45, para cursos de 360 horas - Educação

Profissional Técnica de Nível Médio, Graduação, Pós-Graduação La-
to Sensu;

GQ - 4: R$ 938,62, para Mestrado;
GQ - 5: R$ 1.877,23, para Doutorado.
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ANEXO IV

QUADROS DE PROVAS
PERFIS SEM PROVA PRÁTICA
Prova Objetiva//No de questões//Pontos / questão//Mínimo

de pontos para aprovação//Peso//Pontuação máxima
Língua Portuguesa//20//1//10//2//40
Raciocínio Lógico//10//1//5//1//10
Conhecimentos Específicos no Perfil//30//1//15//2//60
Total// - // - // - // - //110
PERFIS COM PROVA PRÁTICA
Prova Objetiva//No de questões//Pontos / questão//Mínimo

de pontos para aprovação//Peso//Pontuação máxima
1a etapa
Língua Portuguesa//20//1//10//2//40
Raciocínio Lógico//10//1//5//1//10
Conhecimentos Específicos no Perfil//30//1//15//2//60
2a etapa
Prova Prática//-//Pontos//Mínimo de pontos para aprova-

ção//Peso//Pontuação máxima
////30//15//2//60
To t a l / / - / / / / / / / / 1 7 0

ANEXO V

CRONOGRAMA
Eventos //Datas referentes ao ano de 2016 e 2017//Obser-

vações;;Publicação do Edital//30 de agosto//DOU;;Período de ins-
crição//06 de setembro a 09 de outubro//Somente pela Internet das
10h do dia 06/09 às 23h 59min do dia 09/10;;Período para solicitar
isenção do pagamento da inscrição//06 a 08 de setembro//Somente
pela Internet das 10h do dia 06/09 às 23h 59min do dia 08/09;;Re-
sultado da solicitação da isenção do pagamento inscrição//19 de se-
tembro//Internet a partir das 10h;;Recurso contra o resultado da isen-
ção do pagamento de inscrição//20 e 21 de setembro//Somente pela
Internet das 10h do dia 20/09 até às 18h do dia 21/09;;Resultado
definitivo da isenção do pagamento da inscrição//27 de setembro//In-
ternet a partir das 10h e DOU;;Período de envio dos laudos das
pessoas com deficiência//26 de setembro a 10 de outubro//Via Cor-
reios;;Publicação da relação dos inscritos, dos candidatos que se de-
clararam portadores de deficiência e negros//26 de outubro//Somente
pela Internet a partir das 10h;;Recurso contra os indeferimentos das
inscrições//27 e 28 de outubro//Somente pela Internet das 10h do dia
27/10 até às 18h do dia 28/10;;Publicação do resultado dos recursos
contra os indeferimentos e homologação das inscrições//07 de no-
vembro//Internet a partir das 10h e DOU;;Disponibilização do Cartão
de Confirmação de Inscrição//11 de novembro//Internet a partir das
10h;;Aplicação da prova objetiva//20 de novembro//Locais de Pro-
va;;Divulgação do gabarito//Até 22 de novembro//Internet;;Prazo de
recurso contra o gabarito//23 e 24 de novembro//Somente pela In-
ternet das 10h do dia 23/11 até às 18h do dia 24/11;;Resposta dos
recursos contra o gabarito, divulgação do gabarito definitivo e di-
vulgação da nota da prova objetiva//12 de dezembro//Internet e
DOU;;Recurso contra a nota da prova objetiva//13 e 14 de dezem-
bro//Somente pela Internet das 10h do dia 13/12 até às 18h do dia
14/12;;Resultado do recurso contra a nota da Prova Objetiva, Di-
vulgação do resultado dos candidatos que não realizam Prova Prática
e Convocação para a Prova Prática//20 de dezembro//Internet e
DOU;;Aplicação da prova prática//10 a 19 de janeiro 2017//Locais de
Prova;;Divulgação do resultado da prova prática//25 de janeiro//In-
ternet a partir das 10h e DOU;;Recurso contra o resultado da prova
prática//26 e 27 de janeiro//Somente pela Internet das 10h do dia
26/01 até às 18h do dia 27/01;;Divulgação do resultado do recurso
contra a prova prática, divulgação do resultado parcial e convocação
para avaliação dos candidatos que se declararam negros //09 de fe-
vereiro//Internet a partir das 10h e DOU;;Avaliação dos candidatos
que se declaram negros//14 a 17 de fevereiro//Nos locais das en-
trevistas;;Prazo para recursos contra a decisão da Comissão de ava-
liação dos candidatos que se declararam negros//Até 48 horas após a
ciência da decisão da comissão//Somente pela Internet;;Julgamento
dos recursos contra a decisão da Comissão de avaliação dos can-
didatos que se declararam negros//6 e 7 de março//Comissão de ava-
liação;;Resultado do julgamento dos recursos contra a decisão da
Comissão de avaliação dos candidatos que se declararam negros e
resultado final//13 de março//Internet a partir das 10h e DOU;;Ho-
mologação do concurso//20 de março//DOU;;

ANEXO VI

Quantidade de Vagas x Número Máximo de Candidatos
Aprovados

(Em atendimento ao que estabelece o Anexo II do Decreto
no 6.944, de 21 de agosto de 2009.)

Quantidade de vagas previstas no Edital por cargo ou em-
prego//Número máximo de candidatos aprova-
dos;;1//5;;2//9;;3//14;;4//18;;5//22;;6//25;;7//

9 ; ; 8 / / 3 2 ; ; 9 / / 3 5 ; ; 1 0 / / 3 8 ; ; 11 / / 4 0 ; ; 1 2 / / 4 2 ; ; 1 3 / /
45;;14//47;;15//48;;16//50;;17//52;;18//53;;
19//54;;20//56;;21//57;;22//58;;23//58;;24//
59;;25//60;;26//60;;27//60;;28//60;;29//
60;;30 ou mais//duas vezes o número de vagas;;

ESCOLA POLITÉCNICA DE SAÚDE
JOAQUIM VENÂNCIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 6/2016 - UASG 254434

Nº Processo: 25380000926201674 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de mobiliário com montagem inclusa (mesa, cadeira, ga-
veteiro, estante de aço e outros) visando atendimento aos diversos
setores da Escola Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio ? EPS-
JV/FIOCRUZ, conforme condições, quantidades e exigências esta-
belecidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital). Total de Itens
Licitados: 00008. Edital: 30/08/2016 de 08h00 às 12h00 e de 13h às
17h00. Endereço: Avenida Brasil, 4365 - Manguinhos Manguinhos -
RIO DE JANEIRO - RJ ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edi-

tal/254434-05-6-2016. Entrega das Propostas: a partir de 30/08/2016
às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
12/09/2016 às 10h00 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Ge-
rais: Em caso de discordância exstente entre as especificações do
objeto descrito no COMPRASGOVERNAMENTAIS ? CAT-
MAT/CATSER e as especificações constantes do Anexo I do Edital,
prevalecerão as do Anexo I (Termo de Referência). A licitação será
dividida em grupos/lotes; O licitante deverá informar em sua proposta
uma só marca e modelo dos itens ofertados; Com critério de sus-
tentabilidade.

JULIANA E COSTA DE CARVALHO
Pregoeira

(SIDEC - 29/08/2016) 254434-25201-2016NE800224

INSTITUTO DE PESQUISA CLÍNICA
EVANDRO CHAGAS

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preço n° 092/2016; Objeto: Registro de
Preço Objetivando a aquisição de medicamentos antissépticos, me-
dicamento antisséptico com dispensador de parede em regime de
comodato e saneantes; Contratada: ESPECIFARMA COM DE ME-
DICAMENTOS E PRO HOSPITALARES LTDA; CNPJ:
00.085.822/0001-12; Item 04; Vigência: 12 (doze) meses a partir da
publicação no D.O.U; Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n°
028/2016 - INI; Processo: 25029.000046/2016-15; Valor Global: R$
9.100,00 (Nove mil e cem reais).

Espécie:Ata de Registro de Preço n° 093/2016; Objeto: Registro de
Preço Objetivando a aquisição de medicamentos antissépticos, me-
dicamento antisséptico com dispensador de parede em regime de
comodato e saneantes; Contratada: MICFARMA COMERCIO DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALAR; CNPJ:
07.070.062/0001-19; Itens 02 e 06; Vigência: 12 (doze) meses a partir
da publicação no D.O.U; Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
n° 028/2016 - INI; Processo: 25029.000046/2016-15; Valor Global:
R$ 817,00 (Oitocentos e dezessete reais).

Espécie: Ata de Registro de Preço n° 094/2016; Objeto: Registro de
Preço Objetivando a aquisição de medicamentos antissépticos, me-
dicamento antisséptico com dispensador de parede em regime de
comodato e saneantes; Contratada: MEDPOA COMERCIO DE MA-
TERIAL HOSPITALAR LTDA; CNPJ: 10.807.173/0001-70; Item 08;
Vigência: 12 (doze) meses a partir da publicação no D.O.U; Mo-
dalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 028/2016 - INI; Processo:
25029.000046/2016-15; Valor Global: R$ 8.614,50 (Oito mil seis-
centos e quatorze reais e cinquenta centavos).

Espécie: Ata de Registro de Preço n° 095/2016; Objeto: Registro de
Preço Objetivando a aquisição de medicamentos antissépticos, me-
dicamento antisséptico com dispensador de parede em regime de
comodato e saneantes; Contratada: SOLUMED DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS; CNPJ: 11.896.538/0001-42;
Item 01; Vigência: 12 (doze) meses a partir da publicação no D.O.U;
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico n° 028/2016 - INI; Pro-
cesso: 25029.000046/2016-15; Valor Global: R$ 15.210,00 (Quinze
mil duzentos e dez reais).

Espécie: Ata de Registro de Preço n° 096/2016; Objeto: Registro de
Preço Objetivando a aquisição de medicamentos antissépticos, me-
dicamento antisséptico com dispensador de parede em regime de
comodato e saneantes; Contratada: LABORATORIOS B BRAUN
SA; CNPJ: 31.673.254/0010-95; Item 12; Vigência: 12 (doze) meses
a partir da publicação no D.O.U; Modalidade de Licitação: Pregão
Eletrônico n° 028/2016 - INI; Processo: 25029.000046/2016-15; Va-
lor Global: R$ 15.262,50 (Quinze mil duzentos e sessenta e dois reais
e cinquenta centavos).

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 30/2016

O Pregoeiro no uso das suas atribuições que lhe confere a
Portaria 061/2015 de 04/09/2015, declara como vencedores do Pregão
Eletrônico nº 030/2016 as seguintes empresas: LUDWIG BIOTEC-
NOLOGIA LTDA, no item 12 no valor total de R$ 720,00 (Se-
tecentos e Vinte Reais); MECLAB COM. DE PROD. E EQUI. PARA
LABORATÓRIOS no item 02 no valor total de R$ 850,50 (Oi-
tocentos e Cinquenta Reais e Cinquenta Centavos); CALIBRY ME-
TROLOGIA COM. E CALIBRACAO LTDA nos itens
03,20,21,24,25,28,31,33 e 34 no valor total de R$ 4.730,08 (Quatro
Mil Setecentos e Trinta Reais e Oito Centavos); ROMA REAGEN-
TES LTDA nos itens 08,10,11,17 e 27 no valor total de R$ 5.346,22

(Cinco MilTrezentos e Quarenta e Seis Reais e Vinte e Dois Cen-
tavos); IDEAL LAB - COM. DE APARELJOS E COMPONENTES
PARA LAB. no item 22 no valor total de R$ 68,36 (Sessenta e Oito
Reais e Trinta e Seis Centavos); NATIVA LAB. PROD. LAB. LTDA
nos itens 07,18 e 19 no valor total de R$ 1.928,96 (Mil Novecentos
e Vinte e Oito Reais e Noventa e Seis Centavos); LOG LAB - COM.
DE PROD. DE LABORATÓRIO nos itens 04,09,26,29 e 36 no valor
total de R$ 3.001,49 (Três Mil e um Reais e Quarenta e Nove
Centavos); QUALY COMERCIAL LTDA nos itens
01,05,13,14,15,16,23,30,32 e 35 no valor total de R$ 4.277,99 (Qua-
tro Mil Duzentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Nove Centavos).
PERFAZENDO O VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO DE R$
21.064,61 (VINTE E QUANTRO MIL E SESSENTA E QUATRO
REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS).

MICHAEL JACOB FAGUNDES

(SIDEC - 29/08/2016) 254438-25201-2016NE800166

INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM FÁRMACOS
DE MANGUINHOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2016 - UASG 254446

Nº Processo: 25387000075201608.
PREGÃO SISPP Nº 47/2016. Contratante: FUNDACAO OSWALDO
CRUZ -CNPJ Contratado: 05142933000137. Contratado : QPRINT
COMERCIO E INDUSTRIA DE -PAPEIS E ARTES GRAFICAS.
Objeto: Aquisição de 130 MH( Cento e trinta milheiros) de Bulas
Vitamina A 100.000 UI e 200.000 UI; 130 MH ( Cento e trinta
milheiros) de Bula Nevirapina 650X260mm e 166 MH ( Cento e
Sessenta e seis milheiros de Artesunato Mefloquina 355X 240mm,
conforme especificações detalhadas no Termo de referência - anexo
do pregão eletrônico 17/2016-FAR. 2016NE800516-2016NE800517-
2016NE800531. Fundamento Legal: Artigo 57-Inciso I- Lei
8666/1993. Vigência: 25/08/2016 a 27/11/2016. Valor Total:
R$50.730,00. Fonte: 6153685530 - 2016NE800516 Fonte:
6153686090 - 2016NE800517 Fonte: 6153686090 - 2016NE800531.
Data de Assinatura: 25/08/2016.

(SICON - 29/08/2016) 254446-25201-2016NE800226

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 254446

Número do Contrato: 12/2012.
Nº Processo: 25387000705201121.
PREGÃO SISPP Nº 46/2012. Contratante: FUNDACAO OSWALDO
CRUZ -CNPJ Contratado: 33000118000179. Contratado : TELEMAR
NORTE LESTE S/A -Objeto: Prorrogação do prazo de vegencia pelo
periodo de 12 (doze) meses. Fundamento Legal: artigo 57 inciso II
DA LEI 8666/93. Vigência: 10/08/2016 a 10/08/2017. Valor Total:
R$48.569,48. Fonte: 6153682036 - 2016NE800427. Data de Assi-
natura: 08/08/2016.

(SICON - 29/08/2016) 254446-25201-2016NE800226

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 254446

Número do Contrato: 20/2015.
Nº Processo: 25387000014201551.
PREGÃO SISPP Nº 32/2015. Contratante: FUNDACAO OSWALDO
CRUZ -CNPJ Contratado: 03232447000184. Contratado : TRADE
BUILDING ENGENHARIA E -SERVICOS LTDA. Objeto: Pror-
rogação da vigencia do contrato pelo periodo de 12 (doze) meses.
Fundamento Legal: artigo 57 II da lei 8666/93 .Vigência: 03/08/2016
a 03/08/2017. Valor Total: R$3.338.533,32. Fonte: 6151000000 -
2016NE800470. Data de Assinatura: 01/08/2016.

(SICON - 29/08/2016) 254446-25201-2016NE800226

INSTITUTO DE TECNOLOGIA
EM IMUNOBIOLÓGICOS DE MANGUINHOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 59/2016 - UASG 254445

Nº Processo: 25386000468201613.
INEXIGIBILIDADE Nº 88/2016. Contratante: FUNDACAO
OSWALDO CRUZ -CNPJ Contratado: 33069212000850. Contratado
: MERCK S/A -Objeto: Serviço de Instalação de válvulas nas colunas
cromatográficas da marca Millipore, modelo Isopack 440mm, com
fornecimento de peças. Fundamento Legal: Inexigibilidade de Li-
citação art. 25 Caput da Lei 8.666/93. Vigência: 23/08/2016 a
26/11/2016. Valor Total: R$886.766,40. Fonte: 6188685612 -
2016NE801605 Fonte: 6188685612 - 2016NE801606. Data de As-
sinatura: 23/08/2016.

(SICON - 29/08/2016) 254445-25201-2016NE800205

ESCOLA NACIONAL DE SAÚDE PÚBLICA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2016 - UASG 254450

Número do Contrato: 19/2011.
Nº Processo: 25388000936201125.
DISPENSA Nº 306/2011. Contratante: FUNDACAO OSWALDO
CRUZ -CNPJ Contratado: 02385669000174. Contratado : FIOTEC -
FUNDACAO PARA O -DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E T.

Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação por
mais 02 (dois) meses e 28 (vinte e oito) dias. Fundamento Legal: lei
8666/93 . Vigência: 31/07/2016 a 28/10/2016. Data de Assinatura:
18/07/2016.

(SICON - 29/08/2016) 254450-25201-2016NE800030

Segunda Parte


